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ILUSTRÍSSIMO PREFEITO, DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA -  PARANÁ. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO.

Concorrência Pública n° 02/2022. 
Processo Administrativo n° 33/2022.

CORAE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA URBANA EIRELI, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 03.132.394/0001-20, situada 

na Avenida Pedro Soccol, n. 2530, Bairro Nazaré, Medianeira, PR, neste ato 

representado por seu sócio administrador JOSÉ VALENTIM DA SILVA MOTTA, vem a 

sua presença, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, tendo em vista os 

substratos fáticos e jurídicos a seguir aduzidos:

Trata-se a presente de licitação na modalidade de Concorrência Pública 

n 0 002/2022, do tipo Menor Preço por Lote, para Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços terceirizados de atividades meio 

(complementares), de manutenção urbana, que compreende a execução dos serviços 

descritos em edital.

Restou habilitada para os LOTES 01 -  03, 04 e 05 a empresa BIOSFERA 

SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA -  CNPJ/MF 07.995.195/0001-04, contudo, tal 

concorrente desrespeitou várias regras do Edital de Licitação, estando visível que não 

possui capacidade para ser habilitada, conforme razões que passaremos a expor:

I -  RAZÕES PARA INABILITAÇÃO DA EMPRESA BIOSFERA 

SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA.



a) Irregularidade no Atestado de Capacidade Técnica -  Serviço 

Executado por outra empresa -  Ausência de Anuência dos Municípios de 

Campo Mourão e Cascavel -  Atestado ilegal.

0  edital de licitação exige que as empresas participantes apresentem 

atestado de capacidade técnica, nos seguintes termos:

8.5. Para comprovação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS 
LOTES 1, 2 e 3:

8.5.4. A proponente deverá demonstrar capacidade técnica por 
parte de seu(s) responsável(eis) técnico(s), para execução dos serviços 
conforme segue:

Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante 
apresentação de CAT (Certidão de Acervo Técnico) emitido e registrado 
pelo CREA/CAU da região onde foram executados, em nome da empresa 
ou do Engenheiro/Arquiteto responsável técnico pertencente ao quadro 
da empresa, comprovando a execução de 50% (cinqüenta por cento) 
sobre a quantidade global dos serviços de características semelhantes e 
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às 
parcelas de maior relevância técnica;

8.6. Para comprovação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS 
LOTES 4 e 5:

8.6.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 
licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a 3 (três) 
anos, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, podendo ser aceito o somatório de 
atestados. Fundamento: Requisito previsto no Acórdão TCU 1214/2013- 
TP, item 9.1.13; IN MPOG/SLTI n° 05/17, ANEXO VII-A, item 10.6, alínea 
"B".

No intuito de atender esta exigência do Edital de Licitação, a empresa 

BIOSFERA apresentou dois atestados de capacidade técnica (págs. 707 até 719), 

emitidos pela empresa ENGELÉTRICA PROJETOS E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA -  

CNPJ/MF 77.866.697/0001-02, dando conta que a empresa BIOSFERA executou para 

a ENGELÉTRICA serviços perante o Município de Campo Mourão no Contrato n. 

65/2001 e no Município de Cascavel no Contrato n. 33/2004 -  Serviços de Limpeza 

Pública:

'08



A T E S T A D O  DE. C A R A C I O A O E  T É C N I C A  £ 

E X E C U Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S

ENGELÉTRICA PROJETOS E CONSTRUÇÕES CfVíS LTDA, inscrita 

no C3MSFJ 77..s€56.:697/000i-j02, ànisjfcsilaadiaj -â Rtis GaraJhí, 800. bairro 

Brasmadeira, Cascavel PR, repnsserstaica.éa pelo- sôcio geremt/e José Eugsôr&io de 

Biásio. CPF: 335.701 .S79-S8. CREA 73473/0. ATESTA para os devidos- fins 

que a empresa BíiOSFERA SANEAMENTO E CONSULTORIA AM BI ENTAL 

LTDA. CNPJ 07.995.195/0001-04. instalada â Rua Marechal Ftoríamo. 3-459. 

Bairro Ceniro, Cascavel PR, EXECUTOU para a ENGELÉTRICA PROJETOS 

3E CONSTRUÇÕES Ol VíS LTDA, os- serviços rclaclonados Que -faarem-

parte do escopo c6o contraio íirmado entre a Emgietôtrsca Projetos e  Construções 

CfcvSs Ltcfa e a  Prefesíjf'4-ira IVücjmicipaB de Campo JV/four&o PR, oontrssfto esfe de n** 

©S/200“8 — Serviços cfle Limpeza P&bHIca..

A T E S T A D O  D E  C A P A C ID A D E  T É C N IC A  £ E X E C U Ç Ã O  D O S  S E R V IÇ O S

EWGELÉTRICA PROJETOS £ CONSTRUÇÕES CIVIS LTD A, in s c r i ta  n o  CNPJ 
7 7 k-86ô.69'7/0001-02, ãnstalada ã Riaa Gan-dM, 800, basrr-a Brashiadeira^, Cascavel ‘PR, 
rep resen tada  p©3© s «u  sóc io  igereaite o  Sr,. José Eugênio d e  Biásio, e re gen h ^ re  civil e  
sanitarista. CREA 73473/0, e  p o rta d or  cCo CPF 335.70:1.679-63, ATESTA para os  devirios 
fin s q u e a em p resa  BiOSFERA SANEAM ENTO E CONSULTORBA AMIJ3ENTAL LTDA. inscrita 
no  CSsíPJ 07.99.5.19:5./0001-"04, instalada & flua Paraná* 7.2SZ. C en tro , CascaveB Pft, 
EXECUTOU para EN GELÉTítiCA PROJETOS E CONSTRUÇÕES O V íS  LTDA. o s  serv iços 
reFacíoroadas- qiws fa iem - p a r te  d o  e s co p o  d o  co n tra to  firm a d o  e n tre  a: ÊnsgeEétarfca
P ro je to s  «e Cornátruçdies Civis. U da  -e Pmefeütwra P^tenícipal: «Be Cascaveá P:R, con tra to  e s te  -de 
ri* 33/2004 — Se-rvEços d e  iam pesa Pública.

9  n  ü 9

Ocorre que tais atestados são ilegais, sendo emitidos apenas 

para atender ao requisito do edital. Explicamos:

Perceba que o atestado informa que a BIOSFERA foi contratada 

pela ENGELÉTRICA, para executar serviços para as referidas prefeituras, em 

contrato que a ENGELÉTRICA tinha com os Municípios de Campo Mourão e 

Cascavel.

De posse desta informação a empresa Recorrente entrou em 

contato com os Municípios de CAMPO MOURÃO e CASCAVEL, sendo que 

descobriu que nestes dois contratos é proibida a SUBCONTRATACÃO, ou 

seja, nestes dois Municípios citados eles desconhecem a empresa 

BIOSFERA, mencionando que toda a execução dos contratos citados, que já 

se findaram, foi executado apenas pela empresa ENGELÉTRICA PROJETOS 

E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA -  CNPJ/MF 77.866.697/0001-02.

Portanto nobre Comissão, impossível a empresa BIOSFERA ter executado 

serviços para a empresa ENGELÉTRICA PROJETOS E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, nos 

Municípios de Campo Mourão e Cascavel, considerando que os contratos firmados 

entre o MUNICÍPIOS e a ENGELÉTRICA não permite a subcontratacão.



A título exemplificativo, a empresa Recorrente buscou o Edital de 

Licitação e Contratos com os Municípios de Campo Mourão e Cascavel, sendo cláusula 

expressa que é PROIBIDA A SUBCONTRATACÃO.

Vejamos para tanto o Contrato firmado com Campo Mourão, as

cláusulas que não permitem a subcontratação, inclusive preveem multas e rescisão em 

caso de subcontratação:

r- CLÁUSULA DÉCIM A Q U A R T A - DA SU B CO NTR ATAÇÃ O

^ ã ^ é  pernliyda-a-SUt)contFata^0^lBF-Õu--paFGiaL pa ra :_^® x^u |ão  do
jm tra ta rsem a^ réM a-e -exp ressaarru ên c iad o G O N -T R A T A N T E .

"^-peiá transferência no iodo ou em parte cio objeto do presente 
'Contrato* sem prévia e expressa anuência dò Município: multa de 
valor equivalente; a 1% (um por cento) do valor total do contrato, 
sem prejuízo de aplicação de outras formas de penalizaçâo.

G CONTRATANTE poderá declarar rescindido o presente Contrato 
independentemente de interpeiação ou de procedimento judicial:

I, No caso de dolo, cuipa, simuíação ou fraude na execução do 
Contrato;

'. /TfT^f S e a CON TRÃTAP A tfansfêriro' Contrato ou sua execução n ^ t o d ^  
~~~~ ^ou ^-pa rte -^m nay i ^ i f  M t̂ i z ^ M d trC O N T i^ ra N T É n

Igualmente no Contrato do Município de Cascavel firmado pela 

ENGELÉTRICA. oue no Edital de Licitação também NÃO permite a 

subcontratacão:

Prefeitura de o Q
CASCAVEL ;
Secretaria de Administração í *

Divisão de Compras

20.2 Será vedado a contratada sub-contratar ou transferir o contrato, sem 
autorização expressa da Prefeitura:



Portanto, salta aos olhos que os atestados de capacidade técnica 

apresentados pela AUTORA são falsos, pois é impossível ela ter executado esses 

serviços para a ENGELÉTRICA, considerando que não é permitindo a subcontratação, 

SALVO SE TIVESSE A ANUÊNCIA DESTES MUNICÍPIOS, o que ele não tem! r ,

Então, considerando que os serviços executados pela ENGELÉTRICA para 

os Municípios de Campo Mourão e Cascavel não permite a subcontratação, para que 

os atestados da BIOSFERA tivessem validade, imprescindível a anuência ou 

expedição de atestados pelos Municípios citados.

Considerando que não tem a anuência dos Municípios de Campo 

Mourão e Cascavel e não foram por ele emitidos, chegamos à conclusão que 

não ocorreu a prestação de serviços alegada pela BIOSFERA, sendo eles falsos, sendo 

causa para inabilitação.

Ademais se tivesse ocorrido tal prestação de serviços, poderia a 

BIOSFERA comprovar, mediante apresentação de NOTAS FISCAIS OU FOLHAS DE 

MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS emitidas pela empresa, que atestem tal execução, mas a 

ora Recorrente duvida que existam tais documentos!

Realizando ainda algumas conjecturas, na remota hipótese que tenha a 

empresa BIOSFERA realizado os serviços previstos nos atestados, certamente fizeram 

sem anuência do Município de Cascavel e Campo Mourão, o que leva a crer que a 

ENGELETRICA cometeu uma infração contratual.

Assim, caso os atestados apresentados derivem de uma infração 

contratual da ENGELÉTRICA com os Municípios citados, em que ela subcontratou uma 

empresa sem autorização dos entes públicos, devemos aplicar no caso a Teoria do 

Fruto da Árvore Envenenada, em que o atestado de um serviço irregular está 

CONTAMINADO PELA ILEGALIDADE, ou seja, não pode esta Comissão referendar 

um serviço que provavelmente é/foi ilegal, se é que existiu!

É uma das teorias máximas do direito de que ninguém deve se beneficiar 

de uma ilegalidade ou da própria torpeza.



Outro ponto que chama atenção, é que a BIOSFERA foi constituída em 

02/05/2006 (Contrato Social pág. 628), capital social de apenas R$ 10.000,00, sendo 

que dois meses depois assumiu a limpeza urbana de Municípios como Cascavel e 

Campo Mourão, executando os serviços previstos no Atestado irregular apresentado 

nesta licitação, que demanda grande experiência no ramo, com vasto capital financeiro 

para dar conta da empreitada. Portanto, mais um argumento para desabilitação.

Assim, latente que os atestados apresentados pela BIOSFERA referente 

a serviços prestados para ENGELÉTRICA aos Municípios de Campo Mourão e Cascavel 

são imprestáveis para comprovar capacidade técnica, devendo ser a empresa 

BIOSAFERA inabilitada. É O QUE SE REQUER!

Alternativamente, requer seja concedido prazo para que a BIOSFERA 

apresente a anuência dos Municípios de CAMPO MOURÃO e CASCAVEL a 

subcontratação realizada pela ENGELÉTRICA, que deu origem a estes atestados, ou 

mesmo apresente Notas Fiscais ou planilhas/relatórios de medição mensal da 

realização destes serviços.

b) Atestados irregulares -  Fraude na averbação do serviço 

inexistente perante o CREA/PR.

Chama atenção ainda desta recorrente, que para dar aparência de 

legalidade aos atestados emitidos pela empresa ENGELÉTRICA, a empresa BIOSFERA 

efetuou o registro deles perante o CREA/PR, contudo, a ilegalidade salta aos olhos.

No atestado dos serviços supostamente executado para o Município de 

Cascavel, o período de execução teria sido de 19/06/2006 até 15/07/2008; já para o 

Município de Campo Mourão, o período de execução teria sido de 03/07/2006 até 

23/10/2010.

Contudo, embora o término destes serviços tenha ocorrido em 

2008 e 2010. estranhamente, as AR T'S  somente foram emitidas no ano de 

2018, conforme Certidões do CREA:



Cascavel:

Nfeieru tfa ART: Situação Ca ASt: BAIXA POR CCNCl USAO  QE OWSAfSERWÇO *» O
ARTtfe Obra « f  Serviço ftefitoad# «w  0 '0&2013 BaíxaSs em: OSOSSOW F<srma de registei:, iniaal X

Psrttolpaçâa Támfca; IndMdusl
£rapf**S awíratátía: BIOSFERA SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA - 6PP

Contratante: ENGELÉTRICA PROJETOS E CONSTRUÇÕES tTOA ÍKAi: 7í.888«B0aDl 42

Campo Mourão:

Nüroaro 4a ART: 301M ÍTM X» Situação ea ART: BAIXA POR CONCLUSÃO 0 6  OBRMSSavlÇO
Tipo d» ART. ART «JoObra ou Sofvjjo Regtgteda aro: 02D&201 3 Bastada «n: O3fò5Q810 Forma *  íegstrac Inics?
ParticipaçSo ftesira, freáivitíual

& w « a  cdntfWada: BIOSFERA SANEAMENTO AMBtENTAl^LTDA - SPP

Cô ratante: ENGELÉTRICA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ 77,*66.B97<WI-0a

Ora, se o serviço foi executado nos anos de 2006 até 2010, porque a 

empresa levou quase 10 anos para emitir a ART??

A resposta é óbvia, busca a BIOSFERA se qualificar com o acervo técnico 

da ENGELÉTRICA, sendo ainda mais latente que não houve a prestação de serviço 

alegada nos atestados, ou talvez tenha esperado passar o tempo, para que os 

Municípios lesados pela irregular subcontratação, não pudessem aplicar as multas 

previstas em contrato.

Ou ainda, porque a ENGELÉTRICA foi baixada, buscando seus 

gestores repassar o acervo técnico desta empresa para a BIOSFERA.

Contudo, tais atos demonstram de forma clara para qualquer leigo, que 

a empresa BIOSFERA nunca executou os serviços previstos nos atestados 

apresentados, sendo que eventual habilitação desta empresa para as próximas fases, 

poderá ensejar a nulidade do certame.

c) Atestado irregular -  Sócio da empresa ENGELÉTRICA é Responsável 

Técnico da empresa BIOSFERA.

Notamos ainda verdadeira confusão entre as empresas ENGELÉTRICA e 

BIOSFERA, pois o sócio da empresa ENGELÉTRICA é o Sr. JOSÉ EUGÊNIO DE BIASIO, 

conforme atestam os duvidosos atestados apresentados:



__________í u
ei^Iéirla^rojeíàs e ConstruçSk» Gins Itda 
Eng* CrôS>«-Sa»llt3rista; José Eugênio de Blasio 

CftÊA 73473/D 
CPF 335.701.679-6E e RG 6,804.134-2

Realizando a consulta do representante da empresa ENGELÉTRICA 

perante o CREA/PR, descobrimos que ele foi responsável técnico pela empresa 

BIOSFERA, justamente no período de averbação dos serviços inexistes em Cascavel e 

Campo Mourão:

• 20173012169 (/ publico/art/víew) BIOSFERA SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA 

Período: 05/07/2017 a 14/01/2019

Portanto, verificamos mais uma irregularidade no atestado emitido, pois 

ele JOSÉ EUGÊNIO DE BIASIO, sócio da ENGELÉTRICA, realizou um atestado de 

capacidade técnica para ele mesmo, o que é absurdamente irregular, sendo mais um 

motivo para declarar a empresa inábil para o certame.

d) Irregularidade na autenticação dos Atestados e outros documentos -  

Falsa aparência de legalidade.

Analisando os documentos de habilitação da empresa BIOSFERA, 

especialmente os Atestados de Capacidade Técnica objeto da impugnação da 

Recorrente, saltou aos olhos uma autenticação dos documentos realizado por um 

Cartório de Títulos e Documentos do Estado da PARAÍBA.

Perceba que os Atestados de Capacidade Técnica emitidos pela 

ENGELÉTRICA para a BIOSFERA, um esta datado de 2008 e outro do ano de 2010.

Contudo, com intuito de dar aparência de "legalidade", consta uma 

autenticação no documento, datado de 13/07/2020, de um Cartório da cidade de JOÃO 

PESSOA, no Estado da PARAÍBA:



.« a. p o  Jg Í̂WMIÍC»Ç^DÎ táfCwiííisa»í117-6813072098*5602228-1 ; : ; 
Ç5S o líata: 13flJ7*202SI <32:0ŜJ4: V, >

Sero-Olfltal Tipo Harma\ C;-

Cartório Azevedo Bastos
SSuiiiv* «Ia* -i>ti* ISA!• *«i. .m g »*’

Perceba que tal artimanha, visa apenas dar uma aparência de

legalidade aos atestados, pois uma empresa sediada em CASCAVEL/PR, com seus 

sócios residentes em CASCAVEL/PR, não justifica reconhecer a autenticidade de um 

documento em um cartório localizado na PARAÍBA, a milhares de quilômetros de 

distância.

Inclusive se analisar o horário da autenticação, verifica-se que possuem 

apenas 1" (um) segundo de diferença entre as duas supostas autenticações, ficando 

latente eventual irregularidade.

Portanto, mais um motivo para declarara empresa inábil para o certame.

e) Atestado emitido pelo Município de Cascavel - Números 

diferentes do atestado perante o CREA.

Às fls. 720 da documentação da BIOSFERA, consta um outro atestado 

emitido pelo Município de Cascavel, que consta um carimbo/registro do CREA:

A L

CREA-PRffc.ru. .ÉMUtanu»
0 1 6 0 5 8

A Cascavel, 11 de fevereiro de 2011

D

!i r
À

Sy lv io  Ta d deu dá  C. Torres 
Eng® C ivM /CFÍÇ iA rPR/1 14 9 1 -D

Seaeíar/3 de Serviços « O t o  Pàbütas - SESOP

/ A
Cr i

•117

Percebam que o número deste registro no CREA é 016058, que deve 

ser o mesmo constante na Certidão de Acervo Técnico com Atestado emitida pelo 

CREA/PR.



Contudo, analisando a Certidão de Acervo Técnico com Atestado emitida 

pelo CREA/PR -  fls. 721, percebemos que o número é diferente daquele constante no 

documentos de fls. 720: 1 2 1 G

ENGENHEIRQ FLORESTAL /  / /
CARLOS ALBERTO CONSTANTINO I //
Carteira Profissional: PR-2BS24/D RNP NO-1703537173 VJ
Acervo Técnico N ° : £830/2011 Protocolo N°.:2011/0005006^

Ocorre que o fato de terem números diferentes para o acervo técnico 

apresentado, comprova que, o atestado apresentado não pertence ao devido acervo 

técnico, bem como na Certidão de Acervo, sendo mais uma motivo para inabilitar a 

empresa BIOSFERA.

II - REQUERIMENTOS.

Ante o exposto, requer da presente Comissão Julgadora, seja julgado o 

presente recurso administrativo procedente, inabilitando a empresa BIOSFERA 

SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA -  CNPJ/MF 07.995.195/0001-04, deste certame 

(todos os lotes), por descumprir várias exigências previstas no Edital de Licitação, 

devidamente descritas neste Recurso, especialmente pela ausência de comprovação 

de qualificação técnica nos atestados emitidos pela ENGELÉTRICA nos contratos com 

os Municípios de Campo Mourão e Cascavel.

Alternativamente, requer seja concedido prazo para que a BIOSFERA 

apresente a anuência dos Municípios de CAMPO MOURÃO e CASCAVEL a 

subcontratação realizada pela ENGELÉTRICA que deu origem a estes atestados, ou 

mesmo apresente Notas Fiscais Eletrônicas ou relatório/planilhas de medição da 

realização destes serviços.

Pede deferimento.

Medianeira -PR, 30 de junho de 2022.
JOSE VALENTIM DA SILVA Assinado de forma digital por JOSE

. , VALENTIM DA SILVA MOTTA:97527785934
MOTTA:97527785934 Dados: 2022.06.3015:36:26 -03'00'

Corae Conservação e Limpeza Urbana EIRELI

Representada por Jose Valentim da Silva Motta



J j • j f  Carnpo Mourão - Cidade Escola

m u n ic íp io  d e  c a m p o  m o u r a o
ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO N.° 65/2001

CONTRATO DE CONCESSÃO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CAMPO 
MOURÃO E A EMPRESA 
ENGELÉTRICA PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, 
VENCEDORA DA LICITAÇÃO 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N.° 004/2001 {PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.° 142/2001 -  
DESUP)

O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, pessoa jurídica de direito público, 
interno inscrito no CNPJ sob o n° 75.904.524/0001-06, com sede administrativa na 
Rua Brasil, 1487 - centro - nesta cidade de Campo Mourão - PR, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor TAUILLO TEZELLI, brasileiro, 
casado, empresário, portador da Céduia de Identidade n.° 1.431.844-PR e inscrito 
no CPF/MF sob o n° 234.841.109-10, residente e domiciliado na Avenida Irmãos 
Pereira, 1590, 4o andar, apartamento 401, nesta cidade de Campo Mourão - PR, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa 
ENGELÉTRICA PROJETOS E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 77.866.697/0001-02, com sede na Rua 
Riachuelo, 2852, CEP 85813-310, cidade de Cascavel - PR,_ neste_ ato 
devidamente representada por seus Sócios-Gerentes, Senhor JOSÉ EUGÊNIO 
DE BIASIO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade 
n.° 6.804.134-SP e inscrito no CPF/MF sob o n.° 335.701.679-68, e Senhora 
ELISABETE SILVA DE BIASIO, brasileira, casada, do comércio, portadora da 
Cédula de Identidade n.° 1.101.642-PR e inscrita no CPF/MF sob o n.° 
369.416.979-20, residentes e domiciliados na Rua Pará, 1804, Country, CEP 
85813-060, na cidade de Cascavel - PR, doravante denominada CONTRATADA, 
por este instrumento e na melhor forma de direito, celebram o presente Contrato 
de Prestação de Serviços, que se regerá pela Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações posteriores, que dispõe sobre a licitações e contratos 
administrativos, e pelas demais normas legais aplicáveis e pelas cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a execução dos serviços de Limpeza 
Pública, que a CONTRATADA declara ter condições de executar em estrita 
observância com o indicado na documentação levada a efeito pelo Edital de 
Concorrência Pública n.° 004/2001, compreendendo:

**

- Coleta regular e transporte de resíduos domiciliares sólidos e
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compactáveis;

- Coleta seletiva e transporte resíduos domiciliares recicláveis;

- Varrição de vias e logradouros públicos;

- Coleta regular, transporte e disposição final, em local a ser 
determinado pelo CONTRATANTE, de resíduos sépticos provenientes 
do Serviço de Saúde;

- Operação e manutenção de aterro sanitário;

- Fornecimento de Equipe Padrão;

- Comunicação e Educação Ambiental.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO

Os serviços objeto do presente Contrato, regem-se quanto a sua 
execução pelas normas contidas na CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 004/2001, 
pelos elementos contidos no Projeto Básico -  Especificações Técnicas (Anexo I) 
do Edital, na proposta apresentada pela CONTRATADA, bem como pela ata de 
abertura, julgamento, instruções e fiscalização da Secretaria de Infra-Estrutura e 
Meio Ambiente.

CLÁUSULA TERCEIRA -  PREÇOS E VALOR

O CONTRATANTE pagará â CONTRATADA pelos serviços executados 
os preços unitários a seguir:

- Coleta regular e transporte de resíduos domiciliares sólidos e 
compactáveis - R$ 33,27 (trinta e três reais e vinte e sete centavos) 
por tonelada recolhida, estimando-se um valor mensal de R$ 
48.241,50 (quarenta e oito mil, duzentos e quarenta e um reais e 
cinqüenta centavos);

- Coleta seletiva e transporte de resíduos domiciliares recicláveis - R$ 
7.806,79 (sete mil, oitocentos e seis reais e setenta e nove 
centavos) por equipe/mês;

- Varrição de vias e logradouros públicos - R$ 8,14 (oito reais e 
quatorze centavos) por quilômetro de guia, estimando-se um valor 
mensal de RS 24.420,00 (vinte e quatro mil, quatrocentos e vinte 
reais)]

- Coleta regular, transporte e disposição final, de resíduos sépticos 
provenientes do Serviço de Saúde - R$ 0,82 (oitenta e dois centavos
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de real) por quilo, estimando-se um valor mensal de R$ 8.200,00 (oito 
mil e duzentos reais)]

- Operação e manutenção do Aterro Sanitário - R$ 12,32 (doze reais e 
trinta e dois centavos) por tonelada aterrada, estimando-se um valor 
mensal de R$ 18.480,00 (dezoito mil, quatrocentos e oitenta reais)]

- Fornecimento de equipe padrão, compreendendo a capinação e 
raspagem de vias e logradouros e pintura de guias - R$ 6.574,14 (seis 
mil, quinhentos e setenta e quatro reais e quatorze centavos) por 
equipe/mês.

O valor mensal estimado para a execução do objeto deste contrato é de 
R$ 113.722,43 (cento e treze mil, setecentos e vinte e dois reais e quarenta e 
três centavos), daqui por diante denominado de “Valor Contratual”.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O valor total estabelecido, não gera compromisso por parte do 
CONTRATANTE para com a CONTRATADA em atingi-lo. O valor a ser pago 
efetivamente pelo Município à CONTRATADA, pela execução dos serviços, será 
resultante da aplicação dos preços unitários sobre os serviços efetivamente 
realizados no mês.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Os preços unitários propostos poderão sofrer reajustes, após decorrido 01 
(um) ano de duração, tendo como base a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice 
oficial que venha a substituí-lo, nos termos da legislação vigente, assim que esta o 
permita.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os preços contratados poderão sofrer alteração de acordo com as 
condições estabelecidas pelo art. 65, inciso II, alínea “d" da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente até o dia 10 do mês 
subsequente ao dos serviços prestados, após a apresentação de Nota Fiscal, do 
respectivo Boletim de Medição e do aceite da Secretaria de Infra-Estrutura e Meio 
Ambiente.

PARÁGRAFO ÚNICO
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A Nota Fiscal deverá apresentar, em separado, os valores referentes a 
mão-de-obra e material, conforme planilha de custo apresentada pela 
CONTRATADA, e destacar na mesma, a retenção para a Seguridade Social 
determinada pela O. S. 203/99 e 209/99 -  INSS e normas complementares;

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS

O prazo de vigência do presente Contrato será de 60 (sessenta) meses, 
contados da data de assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, mediante 
acordo prévio entre as partes e de acordo com hipóteses legais e forma a que 
alude o art. 57 e seus parágrafos da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas do presente Contrato correrão por conta da seguinte 
Dotação Orçamentária vinculada à Secretaria de Infra-Estrutura e Meio Ambiente, 
rubrica n° 0804.04603252.031.3132-325.

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITO DE FISCALIZAÇÃO

O CONTRATANTE poderá fiscalizar amplamente a execução dos serviços 
da CONTRATADA.

PARÁGRAFO ÚNICO

A fiscalização do CONTRATANTE transmitirá por escrito as instruções, 
ordem e reclamações à CONTRATADA, objetivando o saneamento de pendências 
ou dúvidas eventualmente surgidas no decorrer do serviço.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução dos 
serviços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação assumidas na licitação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Quanto à prestação de serviços e responsabilidade técnica:
/f  •

I. Executar os serviços ora contratados, responsabilizando-se /  / / 
integralmente pelos mesmos e garantindo-os contra eventuais ( / /  
falhas de quaisquer natureza; /
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II. Manter à frente dos serviços um representante credenciado, 
designado formalmente, capaz de responsabilizar-se pela direção 
dos serviços e representá-la perante o CONTRATANTE;

III. Facilitar a ação da fiscalização, fornecendo informações ou 
provendo acesso aos serviços em execução, e atendendo 
prontamente às observações e exigências por ela apresentadas;

IV. Acompanhar as medições dos serviços procedidas peio 
CONTRATANTE, assinando os Boletins de Medição ou, 
oferecendo, de imediato, as impugnações que julgar necessárias.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA responsabilizar-se-á ainda:

I. Por quaisquer danos materiais ou pessoais que ocorrerem ao 
CONTRATANTE ou a terceiros no decorrer da execução dos 
serviços, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições 
parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as 
reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato;

II. Pelo pessoal empregado nos serviços de que trata este Contrato 
observando a legislação pertinente, especialmente as obrigações 
trabalhistas;

III. Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e leis sociais e toda e 
qualquer despesa referente ao serviço, respondendo pelo mesmo 
atual e futuramente;

IV. Por toda e qualquer má execução fora das especificações do 
CONTRATANTE, que deverão correr por conta da CONTRATADA 
e serem prontamente atendidas;

V. Pelo emprego de equipamento de proteção individual, conforme 
estabelece a Portaria Ministerial n.° 3214 e Anexos;

VI. Pela concreta aplicação da legislação em vigor relativo á 
segurança, higiene e medicina do trabalho;

VII. Pela indicação nos veículos, do nome do Município, telefone para 
reclamações e nome da empresa, conforme modelo a ser aprovado 
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA;

VIII. Pelo pagamento de despesas com combustível, manutenção, 
material de segurança, uniformes, peças, acessórios, motoristas e 
ajudantes.
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PARÁGRAFO TERCEIRO

A CONTRATADA fica desobrigada do transporte de substâncias 
consideradas altamente poluentes, tóxicas, venenosas, explosivas, inflamáveis, ou 
das quais emanem gases, vapores ou odores nocivos à saúde, ácidos e/ou 
qualquer tipo de material corrosivo, todo e qualquer tipo de substância que se 
revele como danosa e capaz de colocar em risco a saúde pública, substâncias que 
adiram fortemente ao equipamento ou produtos em estado líquido.

PARÁGRAFO QUARTO

Quanto à legislação, a CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, 
comprovante do pagamento do Imposto Sobre Serviços (ISS) devido ao município, 
relativo ao mês anterior, ficando assegurado ao CONTRATANTE na hipótese de 
recusa, ou falia de exibição de tais comprovantes, o direito de sustar o 
pagamento de quaisquer faturas da CONTRATADA. O documento comprobatório 
citado neste item deverá ser apresentado juntamente com a nota fiscal/fatura.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE:

I. Fornecer mapeamento e freqüência que se fizerem necessários â 
execução completa dos serviços;

II. Informar a CONTRATADA sobre quaisquer alterações de horários 
e rotinas de serviços;

III. Proceder mensalmente a medição dos serviços executados e emitir 
o respectivo Boletim de Medição;

IV. Notificar por escrito a CONTRATADA, dos defeitos e 
irregularidades encontradas na prestação de serviços;

V. Notificar por escrito a CONTRATADA, da aplicação de eventuais 
multas, da suspensão da prestação de serviços e da sustação do 
pagamento de quaisquer faturas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CAUÇÃO

Por ocasião da assinatura do presente Contrato, a CONTRATADA deverá 
depositar caução equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor 
contratado junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda e Administração do 
CONTRATANTE, podendo ser efetuada mediante Carta de Fiança Bancária ou 
Seguro Garantia, a qual será liberada por ocasião do término do Contrato, 
satisfeitas à exigências contratuais.
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PARÁGRAFO ÚNICO

O prazo de validade da caução deverá ser equivalente a vigência do 
presente Contrato ou constantemente renovável de acordo com as exigências 
legais.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA ~ DAS MULTAS

O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia 
defesa, as sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93. Além de outras penas, 
aplicáveis por infrações previstas no Contrato e na legislação pertinente, estará 
sujeita às multas, aplicáveis após o competente processo, calculadas sobre o 
preço unitário de cada serviço, na data de sua aplicação, por infração praticada, 
conforme segue:

I. Por dia de atraso na implantação total dos serviços, após a 
expedição das Ordens de Serviços respectivos: multa diária de 
valor equivalente a 10 (dez) vezes o preço unitário de uma tonelada 
de lixo;

II. Uso de veículos ou equipamentos não padronizados para os 
serviços, após o prazo fixado no item 3.4 do Anexo I do Edital: 
multa de valor equivalente a 03 (três) toneladas de lixo;

III. Alteração do Plano de Trabalho sem prévia autorização, 
impedimento do acesso da fiscalização às oficinas e a outras 
dependências utilizadas pela CONTRATADA, falta de 
comunicação aos rnunícipes dos dias e horários dos serviços a 
serem realizados ou das alterações dos mesmos: multa de valor 
equivalente a 05 (cinco) toneladas de lixo;

IV. Falta de cumprimento de determinação para aumento da frota ou 
do pessoal, para alteração do Plano de Trabalho, quando se fizer 
necessário: multa de valor correspondente a 05 (cinco) toneladas 
de lixo por dia de atraso no atendimento;

V. Pelo não fornecimento das planilhas exigidas ou pelo não 
atendimento de pedido de informações e dados: multa de valor 
equivalente a 01 (uma) tonelada de lixo por infração e por dia de 
atraso;

VI. Pela ausência de coleta, transporte e disposição final, abandono de 
sacos plásticos, montes de varreduras ou detritos objeto da 
licitação, bem como não cumprimento dos horários determinados: 
multa de valor equivalente a 05 (cinco) toneladas de lixo por 
infração;
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VII. Pela execução parcial dos serviços elencados nos subitens 2.1.5, 
2.1.6 e 2.1.7 do Edital: multa de valor equivalente a 05 (cinco) 
toneladas de lixo por infração, sem prejuízo do refazimento dos 
serviços;

VIII. Pela transferência no todo ou em parte do objeto do presente 
Contrato, sem prévia e expressa anuência do Município: multa de 
valor equivalente a 1% (um por cento) do valor total do contrato, 
sem prejuízo de aplicação de outras formas de penalização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Todas as multas serão aplicadas em dobro se houver reincidência 
específica na mesma semana. As multas serão independentes e a aplicação de 
uma não exclui a das outras;

PARÁGRAFO SEGUNDO

A aplicação das multas será de competência da Secretaria Infra-Estrutura 
e Meio Ambiente;

PARÁGRAFO TERCEIRO

Em caso de inadimplemento contratual, que resulte na rescisão do 
Contrato, será cobrado da CONTRATADA, uma multa correspondente a 1% (um 
por cento) do valor total da contratação estimada na proposta, devidamente 
atualizado, e que deverá ser quitada no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO

O CONTRATANTE poderá declarar rescindido o presente Contrato 
independentemente de interpelação ou de procedimento judicial:

I. No caso de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do 
Contrato;

II. Se a CONTRATADA transferir o Contrato ou sua execução no todo 
ou em parte sem a prévia autorização do CONTRATANTE;

III. Se a CONTRATADA falir, entrar em Concordata, em liquidação ou 
dissolução ou ainda ocorrer alteração em sua estrutura social que 
impossibilite ou prejudique a execução dos serviços;

IV. Quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições 
contratuais por parte da CONTRATADA e demais hipóteses
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mencionadas nos art. 78 da Lei Federai n.° 8666/93, e suas 
alterações posteriores;

V. Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias 
por parte da CONTRATADA sem justificativa aceita.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O Contrato poderá ser rescindido ainda, amigavelmente por acordo entre 
as partes, atendida a conveniência dos serviços, recebendo a CONTRATADA o 
valor dos serviços efetivamente executados.

Q y  Campo

PARÁGRAFO SEGUNDO

A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima 
relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da 
aplicação das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS

À CONTRATADA é assegurado o direito de interposição de recurso, nos 
termos do art. 109 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO

Da aplicação de multas, caberá recurso ao CONTRATANTE no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da respectiva notificação, 
mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até que seja 
devidamente efetuada a justificativa. O CONTRATANTE julgará, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, 
devendo fundamentá-la e, se improcedente, a importância recolhida pela 
CONTRATADA será devolvida pelo CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) dias, 
contados da data do julgamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA SUBCONTRATAÇÃO

Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do 
Contrato, sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE.

RUA

CLAUSULA DECIMA QUINTA - FORO

As dúvidas e/ou divergências contratuais, desde que não previstas 
expressamente neste Contrato e que não extrapolem os limites da Lei, poderão ser 
solicitados amigavelmente. Para dirimir eventuais ações judiciais decorrentes

SIL,-; 1487  -  CAM PO M O U R Ã O  -  PARANÁ - CAIXA POSTAL 4 2 0  -  CEP 8 7  3 0 1 -1 4 0  
E L .X 0 44 )822 -11 4 4  - FA X:(044) 3 2 2 1 5 5 4  -  CGC(M F) N° 7 5 .9 0 4 .524/OO0:UQ 
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deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Campo Mourão - PR, com 
renúncia expressa a qualquer outro.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo, que também o assinam para ratificar o que ficou expressamente 
estabelecido entre as partes signatárias.

Campo Mourão, Estado do Paraná, 24 de AgostO de 2001.

Pelo Município de Campo Mourão (Contratante):

TAUILLQ TEZEL

Pela Engelótrica Projetos e Construções Civis Ltda (Contratada):

O
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EXTRATO DO CONTRATO DE CONCESSÃO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

(CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 004/2001)

r---------- -------
PUBLICADO N O  ÓRCÀO OFICIAL 

DO M U NIC f PIO N " 627/2001

• DE 14/09/2001

PARTES: Município de Campo Mourão e a empresa 
Engelétrica Projetos e Construções Civis Ltda.

OBJETO: Execução dos serviços de limpeza publica, 
compreendendo:

coleta regular e transporte dé resíduos domiciliares 
sólidos e compactáveis;

coleta seletiva e transportes resíduos domiciliares 
recicláveis;

varrição de ruas e logradouros públicos:

coleta regular, transporte e disposição final, em local a 
ser determinado pelo Contratante, de resíduos sépticos 
provenientes do Serviço de Saúde;

operação e manutenção de aterro sanitário;

fornecimento de equipe padrão;

comunicação e educação ambiental.

PREÇOS E VALOR: O contratante pagará a contratada 
pelos serviços executados os preços unitários a seguir:

coleta regular e transporte de resíduos domiciliares 
sólidos e compactáveis -  R$ 33,27 (trinta e três reais e 
vinte e sete centavos) por tonelada recolhida, 
estimando-se um valor mensal de R$ 48.241,50 
(quarenta e Oito mil, duzentos e quarenta e um reais e 
cinqüenta centavos);

coleta seletiva e transporte de resíduos domiciliares 
recicláveis -  R$ 7.806,79 (sete mil oítocentos e seis 
reais e setenta e nove centavos) por equipe/mês;

varrição de vias e logradouros públicos - RS 8,14 (oito 
reais e quatorze centavos) por quilômetro de guia, 
esíimando-se um valor mensa! de RS 24.420,00 (vinte 
e quatro mil, quatrocentos e vinte reais);

coleta regular, transporte e disposição final, de 
resíduos sépticos provenientes do Serviço de Saúde -  
RS 0.82 (oitenta e dois centavos de reai) por quilo, 
estimando-se um valor mensal de R$ 8.200,00 (oilo mil 
e duzentos reais);

operação e manutenção do Aterro Sanitário -  RS 12.32 
(doze reais e trinta e dois centavos) por tonelada 
aterrada, estimando-se um vatór mensal de 
R$ 18 480,00 (dezoito mil, quatrocentos e oitenta 
reais);

fornecimento de equipe padrão, compreendendo a 
capinação e raspagem de vias e logradouros e piniura 
de guias -  RS 8.574,14 (seis mil, quinhentos e setenta 
e quatro reais e quatorze centavos) por equipe/mês

O valor eslimado para a execução do objeto deste contrato 
é de R $ 1 13.722,43 (cento e treze mil. setecentos e vinte e 
dois reais e quarenta e três centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Rubrica n° 0804.04603252. 
031.3132-325 -  Secretaria da Infra-Estrulura e Meio 
Ambiente.

PRAZO: Sessenta meses, contados da data de assinatura. 

DATA DE ASSINATURA: 24 de agosto de 2001.

FORO: Comarca de Campo Mourão. Estado do Paraná.
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ADITIVO N.0 001/2006

RE F. CONTRATO N.° 65, CELE
BRADO EM 24 DE AGOSTO DE 
2001 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO E A ENGELÉ- 
TRICA PROJETOS E CONSTRU
ÇÕES CIVIS LTDA, VENCEDORA 
DA LICITAÇÃO MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N °  
004/2001 (PROCESSO ADMINIS
TRA TIVO N. ° 142/2001 -  DESUP).

Pelo presente instrumento, o Contratante MUNICÍPIO DE CAMPO 
MOURÃO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 75.904.524/0001-06, 
neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. NELSON 
JOSÉ TURECK, e a Contratada ENGELÉTRICA PROJETOS E CONS
TRUÇÕES CIVIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n° 
77.866.697/0001-02, neste ato representada pelos Sócios JOSÉ EUGÊNIO DE 
BIASIO, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, Cédula de Identidade n.° 
6.804.134-SP e CPF n° 335.701.679-68, e ELISA BETE SILVA DE BIASIO, 
brasileira, casada, do comércio, Cédula de Identidade n.° 1.101,642-PR e CPF 
n.° 369.416.979-20, ambos domiciliados na Rua Pará, 1804, Country, CEP 
85813-060, em Cascavel, PR, resolvem celebrar o presente Aditivo Contratual, 
nos termos das cláusulas a seguir especificadas:

Ia) Por vontade mútua os contratantes concordam em prorrogar o Con
trato anteriormente celebrado e acima indicado, por 06 (seis) meses contados 
da data do seu vencimento.

2a) Ficam mantidas as cláusulas e condições originalmente estabelecidas 
e não conflitantes com os termos do presente Aditivo Contratual, as quais são 
ratificadas de comum acordo pelos contratantes.

3a) Este Termo Aditivo entra em vigor na data da sua assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARAMÁ->
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87.301-1,40

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1554- CNPJ MF n° 75.904.524/0001-06* r
www.campomourao.pr.gov.pi ^ ;/ y / /  W

http://www.campomourao.pr.gov.pi
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4a) Para ratificar o que foi ajustado, o presente instrumento é assinado 
em três vias de igual teor e forma pelos representantes dos contratantes, junta
mente com duas testemunhas, para os fins de direito.

Campo Mourão. 2 3 de agosto de 2006.

/
/ / ? / / / <' ■ / /  /  U '

c/
MUNICÍPIO ÚE CAMPO MOURÃO

CONTRATANTE 
NELSON JOSÉ TURECK 
PREFEITO MUNICIPAL

ENGELETRICA PRO E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
ONTRATADA 

JOSÉ EUGÊNIO DE BIASIO 
ÓCIO

ENGELETRICA PR ONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
ONTRATADA 

E L IS M E TE  SILVA DE BIASIO 
SÓCIA

TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 37.301-140 

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1554- CNPJ MF n° 75.904.524/0001-06
www.campornourao.pr.gov.br

http://www.campornourao.pr.gov.br
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PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N ” 1016/2006 

DE 01/09/2006

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.° 001/2006, AO 
CONTRATO N.° 65 , CELEBRADO EM 24/08/2001

PARTES: O Município de Campo Mourão é a Engelétrica 
Projetos e Construções Civis Ltda.

OBJETO: Prorrogar o prazo do Contrato original.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses contados da data 
do seu vencimento.

DATA DE ASSINATURA: 23 de agosto de 2006.
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ADITIVO N.° 002/2007

REF. CONTRATO N.° 65, CELEBRADO 
EM 24 DE AGOSTO DE 2001 ENTRE O 
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E /4 
ENGELÉTRICA PROJETOS E CONSTRU
ÇÕES CIVIS LTDÀ, VENCEDORA DA 
LICITAÇÃO MODALIDADE CONCOR
RÊNCIA PÚBLICA N r  004/200J (PRO
CESSO ADMINISTRATIVO N.° 142/2001 
-  DESUP).

Pelo presente instrumento, o Contratante MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 
75.904.524/0001 -Oó, neste ato devidamente representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. NELSON JOSÉ TURECK, e a Contratada EN- 
GELÉTRICA PROJETOS E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, CNPJ n° 77.866.697/0001-02, neste ato repre
sentada pelos Sócios JOSÉ EUGÊNIO DE BIASIO, brasileiro, casado, 
Engenheiro Civil, RG n.° 6.804.134-SP e CPF n.° 335.701.679-68, e 
ELISABETE SILVA DE BIASIO, brasileira, casada, do comércio, RG n.°
1.101.642-PR e CPF n.° 369.416.979-20, ambos domiciliados na Rua 
Pará, 1804, Countr/, CEP 85813-060, em Cascavel, PR, resolvem 
celebrar o presente Aditivo Contratual, nos termos pias cláusulas a 
seguir especificadas: ^

/  !rx-
Ia) Por vontade mútua os contratantes concordam em 

prorrogar o Contrato anteriormente celebrado e acima indicado, 
por mais 06 (seis) meses contados da data do seu vencimento.

2a) Ficam mantidas as cláusulas e condições originalmente 
estabelecidas e não conflitantes com os termos do presente Adi
tivo Contratual, as quais são ratificadas de comum acordo pelos 
contratantes.

3Ü) Este Termo Aditivo entra em vigor na data da
tura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140 

TEL: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ MF n° 75904524/0001-06 
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br

sua assina-

http://www.campomourao.pr.gov.br
mailto:prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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4°) Para ratificar o que foi ajustado, o presente instrumento 
é assinado em três vias de igual teor e forma pelos representantes 
dos contratantes, juntamente com duas testemunhas, para os fins 
de direito.

Campo Mourão, 23 de fevereiro de 2007.

ÍUNlCÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
CONTRATANTE 

NELSON JOSÉ TURECK 
PREFEITO MUNICIPAL

ENGELÉTRICA PROJETOS E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
CONTRATADA 

JOSÉ EUGÊNIO DE BIASIO
, SÓCIO

ENGELETRICA PROJEfOS.E CONSTRUÇOES CIVIS LTDA 
\  CONTRATADA 

ELISABETE SILVA DE BIASIO
SÓCIA

TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ MF n° 75904524/0001-06
VAW.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeilura@campomourao.pr.gov.br

mailto:prefeilura@campomourao.pr.gov.br


PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAI. 

DO M UNIC ÍPIO  N “ 1070/2007
iGÍQ

DE 16/03/2007

EXTRAI v  DO ADITIVO N.° 002/2007 ÂÒ' CONTRATO 
N.° 65, CELEBRADO EM 24/08/2001

PARTES: Município de Campo Mourão e a Engelètrica 
Projetos e Construções Civis Ltda.

OBJETO: Prorrogar o prazo do contrato original.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 08 (seis) meses contados da data 
do seu vencimento.

DATA DE ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2007.
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ADITIVO N.° 003/2007

REF. CONTRATO N.° 65, CELE
BRADO EA4 24 DE AGOSTO DE 
2001 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO E A ENGE- 
LÉTRICA PROJETOS E CONS
TRUÇÕES CIVIS LTDA, VEN
CEDORA DA LICITAÇÃO 
MODALIDADE CONCORRÊN
CIA PÚBLICA N.° 004/2001 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.° 142/2001 -DESUP).

Pelo presente instrumento, o Contratante MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 
75.904.524/0001-06, neste ato devidamente representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. NELSON JOSÉ TURECK, e a Contratada ENGE- 
LÉTRICA PROJETOS E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ n° 77.866.697/0001-02, neste ato representa
da pelos Sócios JOSÉ EUGÊNIO DE BIASIO, brasileiro, casado, En
genheiro Civil, RG n.° 6.804.134-SP e CPF n.° 335.701.679-68, e ELI- 
SABETE SILVA DE BIASIO, brasileira, casada, do comércio, RG n.°
1.101.642-PR e CPF n.° 369.416.979-20, ambos domiciliados na Rua 
Pará, 1804, Country, CEP 85813-060, em Cascavel, PR, resolvem 
celebrar o presente Aditivo Contratual, nos termos das cláusulas a 
seguir especificadas:

Ia) Por vontade mútua os contratantes concordam em 
prorrogar o Contrato anteriormente celebrado e acima indicado, 
por mais 02 (dois) meses contados da data do seu vencimento.

2a) Ficam mantidas as cláusulas e condições originalmente 
estabelecidas e não conflitantes com os termos do presente Adi
tivo Contratual, as quais são ratificadas de comum acordo pelos 
contratantes.

3a) Este Termo Aditivo entra em vigor na d
turC^REFEiTURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO;^£a RANA 1 / 7

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA PO STAL^fçCEP 87301-140/1 \ y /  L /
TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ MF n°^®j524/0001-06 /  W j
vwAV.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura @cafrçíomourao.pr.gov.br / A, \j
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ita da sua assina-
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4a) Para ratificar o que foi ajustado, o presente instrumento 
é assinado em três vias de igual teor e forma pelos representantes 
dos contratantes, juntamente com duas testemunhas, para os fins 
de direito.

Campo Mourão, 24 de setembro de 2007.

MUNICÍPIÒ DE CAMPO MOURÃO
CONTRATANTE 

NELSON JOSÉ TURECK
PREFEITO MUNICIPAL

(LW
engele'tr ica  p r o jeto s  e c o n s t r u ç õ e s  civis  ltda

CONTRATADA 
JOSÉ EUGÊNIO DE BIASIO

ENGELÉTRICA PROJEtÓS E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
CONTRATADA 

ELISABETÉ SILVA DE BIASIO
i SÓCIA

TESTEMUNHAS:

í
\ n

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ Y  7
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140 I

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ MF n° 75904524/0001-06 
wvAV.campomourao.pr.gov.br - e-maíl: prefeitura@campomourao.pr.gov.br

mailto:prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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.i - ADITIVO N.° 004/2007
'• v ,{ )  \ ------------------------------------------------------

REF. CONTRATO N.° 65, CELE
BRADO EM 24 DE AGOSTO DE 
2001 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO E A ENGE- 
LÉTRICA PROJETOS E CONS
TRUÇÕES CIVIS LTDA, VEN
CEDORA DA LICITAÇÃO 
MODALIDADE CONCORRÊN
CIA PÚBLICA N.° 004/2001 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.° 142/2001 -DESUP).

Pelo presente instrumento, o Contratante MUNICÍPIO DE
CÂMPO MOURÃO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 
75.904.524/0001-06, neste ato devidamente representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. NELSON JOSÉ TURECK, e a Contratada
ENGELÉTRICA PROJETOS E CONSTRUÇÕES CIVIS LIDA, pessoa Jurídi
ca  de direito privado, CNPJ n° 77.866.697/0001-02, neste ato re
presentada pelos Sócios JOSÉ EUGÊNIO DE B!ASK>„ bifasileiro,, ca 
sado, Engenheiro Civii, RG n.° 6.804.134-SP e CPF n.° 335.701.679- 
68, e ELISABETE SILVA DE BIASIO, brcdteira, casada, cto comércio, 
RG n.° ] J0K642-PR e CPF n.° 369,4]6.979-20, ambos domiciliados 
na Rua Pará, 1804, Cauntry, CEP 85813-060, em C ascavel PR, re
solvem celebrar o presente Aditivo Contratual, nos termos das 
cláusulas a seguir especificadas:

I a) Por vontade mútua os contratantes concordam em 
prorrogar o Contrato anteriormente celebrado e acim a indicado, 
este 3T/01/20Q8, o partir da data do seu vencimento.

2o) Ficam mantidas as cláusulas e condições originalmente 
estabelecidas e nào conflitantes com os termos do presente Adi
tivo Contratual/as quais são ratificadas de comum acordo pelos 
contratantes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO ^ST/VÒO/DO PARANÁ , / P
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA PÓSTAL/420- CEP 87301-140 /}

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ MF n° 75904524/0001-06 ■ $ /  A
vwAV.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeilura@campomourao.pr.gov.br 0 '" ’' /  ‘
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3°) Este Termo Aditivo entra em vigor na data da sua assina
tura.

(h CÊ jl ionrdfo
Cidade Escoia Zampo Mamãoftyy» * . I ©w*

4a) Para ratificar o que foi ajustado, o presente instrumento 
é assinado em três vias de igual teor e forma pelos representantes 
dos contratantes, juntamente com duas testemunhas, para os fins 
de direito.

Campo Mourão, 23 de outubro de 2007.

/ f //? //!/  ? tl/C ? * o  , /J'Á
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MUNlífíPIO DÉ CAMPO MOURÃO
CONTRATANTE 

NELSON JOSÉ TURECK
PREFEITO MUNICIPAL

ENGELÉTRICA PROJEfOS E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
CONTRATADA 

JOSÉ EUGÊNIO DE BIASIO
SÓCIO

ç ®  1 , ._

ENGELETRICA PROJETOS/E ÇONSTRUÇOES CIVIS LTDA
CONTRATADA 

ELISABETE SILVA DE BIASIO
' SÓCIA

TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO -J|STADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ MF n^7589|^24rtj001-06
vwAV.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campoirnbwáo.pr.gov.br



EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.° 004 AO CONTRATO 
N.° 65/200?, CELEBRADO EM 24/08/2001

| PARTES: O Município de Campo Mourão e a Engelélrica
i Projelos e Construções Civis Ltda.

OBJETO: Prorrogar o Contrato original até 31/01/2008, a 
parlir do seu vencimento.
DATA DE ASSINATURA: 23 de outubro de 2007.

DE 20/11/2007

1 PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" 1132/2007
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ADITIVO N.° 005/2008
/

REF. CONTRATO N.° 65, CELE
BRADO EM 24 DE AGOSTO DE 
2001 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO E A ENGE- 
LÉTRICA PROJETOS E CONS
TRUÇÕES CIVIS LTDA, VEN
CEDORA DA LICITAÇÃO 
MODALIDADE CONCORRÊN
CIA PÚBLICA N.° 004/2001 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.° 142/2001 -DESUP).

Peio presente instrumento, o Contratante MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 
75.904.524/0001-06, neste ato devidamente representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. NELSON JOSÉ TURECK, e a Contratada 
ENGELÉTRICA PROJETOS E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, pessoa jurídi
ca de direito privado, CNPJ n° 77.866.697/0001-02, neste ato re
presentada pelos Sócios JOSÉ EUGÊNIO DE BIASIO, brasileiro, ca 
sado, Engenheiro Civil, RG n.° 6.804.134-SP e CPF n.° 335.701.679- 
68, e ELISABETE SILVA DE BIASIO, brasileira, casada, do comércio, 
RG n.° 1.101.642-PR e CPF n.° 369.416.979-20, ambos domiciliados 
na Rua Pará, 1804, Country, CEP 85813-060, em Cascavel, PR, re
solvem celebrar o presente Aditivo Contratual, nos termos das 
cláusulas a seguir especificadas:

Ia) Por vontade mútua os contratantes concordam em 
prorrogar o Contrato anteriormente celebrado e acima indicac(ó, 
ate 30/04/2008, a partir da data do seu vencimento.

2a) Ficam mantidas as cláusulas e condições originalmente 
estabelecidas e não conflitantes com os termos do presente Adi
tivo Contratual, as quais são ratificadas de comum acordo pelos 
contratantes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140 

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ MF n° 75904524/0001-06 
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br

http://www.campomourao.pr.gov.br
mailto:prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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3a) Este Termo Aditivo entra em vigor na data da sua assina
tura.

4a) Para ratificar o que foi ajustado, o presente instrumento 
é assinado em três vias de igual teor e forma pelos representantes 
dos contratantes, juntamente com duas testemunhas, para os fins 
de direito.

Campo Mourão, 23 de janeiro de 2.008.

NICIPIO DE CAMPO MOURÃO
CONTRATANTE 

NELSON JOSÉ TURECK
PREFEITO MUNICIPAL

/ 'vV'""N"\

ENGELÉTRICA PROJETòjLCONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
CONTRATADA 

JOSÉ EUGÊNIO DE BIASIO
sócio

ENGELÉTRICA PROJETOltÇ0NStRUÇÕES CIVIS LTDA
CON

ELISABETE SlLVA DE BIASIO
\J O C IA

TESTEMUNHAS:

f j
•y

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL. 420 - CEP 87301-140

TEL: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ MF n° 75904524/0001-06
vwAV.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeilura@campomourao.pr.gov.br

mailto:prefeilura@campomourao.pr.gov.br


ADITIVO M.° 006/2008
a  y  ' / » \

REF. CONTRATO N.° 65, CELE
BRADO EM 24 DE AGOSTO DE 
2001 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO E A ENGE- 
LÉTRICA PROJETOS E CONS
TRUÇÕES CIVIS LTDA, VEN
CEDORA DA LICITAÇÃO 
MODALIDADE CONCORRÊN
CIA PÚBLICA N.° 004/2001 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.° 142/2001 -DESUP).

Pelo presente instrumento, o Contratante MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 
75.904.524/0001-06, neste ato devidamente representado por seu 
Prefeito, Sr. NELSON JOSÉ TURECK, e a Contratada ENGELÉTRICA 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ n° 77.866.697/0001-02, neste ato representada pe
los Sócios JOSÉ EUGÊNIO DE BIASIO, brasileiro, casado, Engenheiro 
Civil, RG n.° 6.804.134-SP e CPF n.° 335.701.679-68, e ELISABETE SIL
VA DE BIASIO, brasileira, casada, do comércio, RG n.° 1.101.642-PR 
e CPF n.° 369.416.979-20, ambos domiciliados na Rua Pará, 1804, 
Country, CEP 85813-060, em Cascavel, PR, resolvem celebrar o 
presente Aditivo Contratual, nos termos das cláusulas a seguir es
pecificadas:

Ia) Por vontade mútua os contratantes concordam em 
prorrogar o Contrato anteriormente celebrado e acima indicado, 
ate 31/12/2008, a partir da data do seu vencimento.

2a) Ficam mantidas as cláusulas é condições originqlmen; ■ 
estabelecidas e não conflitantes com os termos do presént©vAdi- 
tivo Contratual, as quais são ratificadas de comum ac< 
contratantes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÀO - ESTADO DO PA
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 873j 

TEL.: (44)'3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/00QA. 
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.go'/br

http://www.campomourao.pr.gov.br
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3a) Este Termo Aditivo entra em vigor na data da sua assina
tura.

4a) Para ratificar o que foi ajustado, o presente instrumento 
é assinado em três vias de igual teor e forma pelos representantes 
dos contratantes, juntamente com duas testemunhas, para os fins 
de direito.

Campo Mourão, 28 de abril de 2008.

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
CONTRATANTE 

NELSON JOSÉ TURECK
PREFEITO

ENGELÉTRICA P R o tó Ô p  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
CONTRATADA 

JOSÉ EUGÊNIO DE BIASIO

\jK \ \ s 1AÁ I
ENGELÉTRICA PROJETO^L&#n£tRUÇÕES CIVIS LTDA

CONTRATADA 
ELISABpTE SILVA DE BIASIO

)CIA

TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
VAvw.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br f e í  f  I

mailto:prefeitura@campomourao.pr.gov.br


DE 11/06/08

PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N “ 1188/2008

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.° 006/2003 AO 
CONTRATO N.° 065, CELEBRADO EM 24/08/2001 

PARTES: O Município de Campo Mourão e a Engelétrica 
Projetos e Construções Civis Ltda.
OBJETO: Prorrogar o prazo do contrato original, até 
31/12/2008.
DATA DE ASSINATURA: 28 de abril de 2008.



ADITIVO N.° 007/2008

REF. CONTRATO N.° 65, CE
LEBRADO EM 24 DE AGOSTO 
DE 2001 ENTRE O MUNICÍPIO 
DE CAMPO MOURÃO E A EN- 
GELÉTRICA PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, 
VENCEDORA DA LICITAÇÃO 
MODALIDADE CONCORRÊN
CIA PÚBLICA N.° 004/2001 
(PROCESSO ADMINISTRATI
VO N.° 142/2001 -  DESUP).

Pelo presente instrumento, o Contratante MUNICÍPIO DE CAMPO 
MOURÃO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 75.904.524/0001-06, 
neste ato devidamente representado por seu Prefeito, Sr. NELSON JOSÉ 
TURECK, e a Contratada ENGELÉTRICA PROJETOS E CONSTRU
ÇÕES CIVIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n° 
77.866.697/0001-02, neste ato representada pelos Sócios JOSÉ EUGÊNIO 
DE BIASIO, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, RG n.° 6.804.134-SP e 
CPF n.° 335.701.679-68, e ELISABETE SILVA DE BIASIO, brasileira, ca
sada, do comércio, RG n.° 1.101.642-PR e CPF n.° 369.416.979-20, ambos 
domiciliados na Rua Pará, 1804, Country, CEP 85813-060, em Cascavei, 
PR, resolvem celebrar o presente Aditivo Contratual, nos termos das cláu
sulas a seguir especificadas:

1a) Por vontade mútua os contratantes concordam em prorrogar o 
Contrato anteriormente celebrado e acima indicado, ate 31/06/2009, a par
tir da data do seu vencimento.

2a) Ficam mantidas as cláusulas e condições originalmente estabe
lecidas e não conflitantes com os termos do presente Aditivo Contratual, as 
quais são ratificadas de comum acordo pelos contratantes.

3a) Este Termo Adjtivo entra em vigor/ia data da sua assinatura.
J  ( j  - 'A■H..... ....

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NipüRAO - ESTADO DO
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ""- CAIXA POSTAL 420 - CEP 87^1-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-11#-CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
vwAV.c0mpomourao.pr.gov.br - e-máíí: prefeilura@campomourao.pr.gov.br

Campo Mourão
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4a) Para ratificar o que foi ajustado, o presente instrumento é assi
nado em três vias de igual teor e forma pelos representantes dos contra
tantes, juntamente com duas testemunhas, para os fins de direito.

Campo Mourão, 29 de dezembro de 2008.

IUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO
CONTRATANTE 

NELSON JOSÉ TURECK
PREFEITO

ENGELETRK í r JPROJETOS E CONSTRUÇOES CIVIS LTDA 
CONTRATADA 

JOSÉ EIÍGÊMO DE BIASIO
i SÓCIO

, # p
ENGELETRICA PROJETOS E CONSTRUÇOES CIVIS LTDA

C0NTRATADA 
ELISABETE SILVA DE BIASIO

/  SÓCIA

TESTEMUNHAS:

____________________________________________________________f i j f

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DÒ ^Af/Àn á J 
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÁO- PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140 /  

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0004-06 - " / 
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br

http://www.campomourao.pr.gov.br
mailto:prefeitura@campomourao.pr.gov.br


PUBLICADO N O  ÓRGÃO OFICIAL

DO M U N IC ÍPIO  N " 12*14/2008

D E  31/12/2008

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 007/2008 AO 
CONTRATO N° 065/2008, CELEBRADO EM 24/08/2001 

PARTES: O Município de Campo Mourão e a Empresa 
Engelétrica Projetos e Construções Civis Ltda.
OBJETO: Prorrogar o prazo do contrato alé 31/06/2009, a 
partir da data do seu vencimento.
DATA DE ASSINATURA: 29 de dezembro de 2008.__
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A D IT IV O  N.° 008 /2009  ' " "

R E F . C O N T R A T O  N.° 65, C E 
L E B R A D O  E M  24 D E  A G O S T O  
D E  2001 E N T R E  O M U N IC ÍP IO  
D E  C A M P O  M O U R Ã O  E  A E N - 
G E L É T R IC A  P R O JE T O S  E  
C O N S T R U Ç Õ E S  C IV IS  LTD A , 
V E N C E D O R A  DA L IC IT A Ç Ã O  
M O D A L ID A D E  C O N C O R R Ê N 
CIA P Ú B L IC A  N.° 004 /2001  
(P R O C E S S O  A D M IN IS T R A T I
VO N .° 142/2001  -  D E S U P ).

Pelo presente instrumento, o Contratante MUNICÍPIO DE CÁMPO 
MOURÃO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 75.904.524/0001-06, 
neste ato devidamente representado por seu Prefeito, Sr. NELSON JOSÉ 
TURECK, e a Contratada ENGELÉTRICA PROJETOS E CONSTRU
ÇÕES CIVIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n° 
77.866.697/0001-02, neste ato representada pelos Sócios JOSÉ EUGÊNIO 
DE BIASIO, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, RG n.° 6.804.134-SP e 
CPF n.° 335.701.679-68, e ELISABETE SILVA DE BIASIO, brasileira, ca
sada, do comércio, RG n.° 1.101.642-PR e CPF n.° 369.416.979-20, ambos 
domiciliados na Rua Pará, 1804, Country, CEP 85813-060, em Cascavel, 
PR, resolvem celebrar o presente Aditivo Contratual, nos termos das cláu
sulas a seguir especificadas:

1a) Por vontade mútua os contratantes concordam em prorrogar até 
31/12/2009 o Contrato anteriormente celebrado e acima indicado.

2a) Ficam mantidas as cláusulas e condições originalmente estabe
lecidas e não conflitantes com os termos do presente Aditivo Contratual, as 
quais são ratificadas de comum acordo pelos contratantes.

3a) Este Termo Aditivo entra em vigor na data da sua assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO D0 PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARAIM- CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301 -140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518 .JÍ04 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
WAv.campomourao.pr.gov.br - e-tréil: prefeitura@campomourao.pr.gov.br

mailto:prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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4a) Para ratificar o que foi ajustado, o presente instrumento é assi
nado em três vias de igual teor e forma pelos representantes dos contra
tantes, juntamente com duas testemunhas, para os fins de direito.

Campo Mourão, 22 de setembro de 2009.

MÜfoíCÍPÍÓ DÈ CAMPO MOURÃO 
CONTRATANTE 

NELSON JOSÉ TURECK

PREF®%Fr«!S-

ENGELETRICAVPRCTJEJOS E CONSTRUÇOES CIVIS LTDA
CONTRATADA 

JOSÉ EUGÊNIO DE BIASIO
s ó Q ò

W \ \  ^
M aJo

ENGELETRICA PROJETO^E CONSTRUÇOES CIVIS LTDA
CONTRATADA 

ELISABETE,SILVA DE BIASIO
V SÓCIA

TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL -120 - CEP 87301-1-10

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
www.campomoufao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br

http://www.campomoufao.pr.gov.br
mailto:prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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SEC R ETAR IA  DA FAZEN D A E 
A D M IN ISTR AÇ ÃO

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N." 473/2009 
TIPO  M ENOR PREÇO POR ITEM . 

PROTOCOLO N ." 84.1/2009

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA UTILIZAÇÃO DA SEAMA -  SECRETARIA DO MEIO 
AMBIENTE -  RECURSOS PRÓPRIOS.

Torna-so público o resultado do Pregão Prosoncial <173/2009 
realizado no dia 09/09/2009. A licitação foi doclarada Deserta.

Campo Mourão. 29 do setembro de 2009.

Moisós Cláudio Nascimento -  Pregoeiro 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

AVISO DE RESULTADO D E JULGAM ENTO 
PROCESSO N .” 1028/2009 
PREGÃO PRESENCIAL 

EDITAL N .” 542/2009

O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, por 
intermédio do Prcgooiro designada através da Portaria 
ns. 108/2008. do 05 do março de 2008, torna público o rosultado 
linal do processo supracitado, cujo objeto ó CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E READEQUAÇÃO DE INSTALAÇÕES 
FÍSICAS NOS LABORATORIOS DE INFORMÁTICA DAS 
ESCOLAS MONTEIRO LOBATO, ESCOLA URUPES, 
MANOEL BANDEIRA, DOMINGOS JOSÉ DE SOUZA, 
ESCOLA MUNICIPAL CIDADE NOVA, ESCOLA MARIA DO 
CARMO, ESCOLA PAULO VI -  RECURSOS 
PRÓPRIOS/SALARIO EDUCAÇÃO. O Pregoeiro decide 
declarar vencedora do objeto do cortame nos Itens: 001, 002, 
003, 004, 005, 006, 007, 008 a proponente: Z. F. DA SILVA 
CIONEK -  SERVIÇOS ME. Não havendo interposlção do 
recurso, o objoto da licitação lica adjudicado ao classificado 
conforma acima mencionado.

Campo Mourão/PR, 23 de sotombro de 2009.

Moises Cláudio Nascimento - Pregoeiro

TERM O D E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO N .° 542/2009 
Proccsso N . " 1028/2009

O Prefeito Municipal de Campo Mourão, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Tornar público o resultado do julgamento do Pregão 
ns. 542/2009, e com fundamento no disposto no inciso XXII, do 
arl. 4', da Lei n • 10.520, do 17 do julho de 2002, HOMOLOGAR 
o procedimenlo licltatório, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO, do 
referido PREGÃO, tipo “ menor preço por lote” ,

destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
READEQUAÇÃO DE INSTALAÇÕES FÍSICAS NOS 
LABOR ATORIOS DE INFORMATICA DAS ESCOLAS 
MONTEIRO LOBATO, ESCOLA URUPES, MANOEL 
BANDEIRA, DOMINGOS JOSÉ DE SOUZA, ESCOLA 
MUNICIPAL CIDADE NOVA, ESCOLA MARIA DO CARMO, 
ESCOLA PAULO VI -  RECURSOS PRÓPRIOS/SALARIO 
EDUCAÇÃO quo teve como vencedora as empresas: Z. F. DA 
SILVA CIONEK -  SERVIÇOS ME.

Publique-se

Campo Mourão/PR 23 do sotombro do 2009

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N* 213/2009 ........ ......
PROCESSO ADMINISTRATIVO n» 8035/2009 

PARTES: O Município de Campo Mourão o o Serviço Nacional 
de Aprendizagem Comercial, Departamento Regional no Estado 
do Paraná.

OBJETO: Desenvolvimento do projeto der capacitação 
profissional para inclusão dos Beneficiários da Assistência 
Social, por moio do recursos provenientes do Fundo Nacional 
de Assistência Social -  FNAS -  Piso Básico do Transição, com 
os seguintes cursos: aproveitamento do alimentos, criação o 
montagom do bijutorias, gerenciamento do orçamento pessoal e 
familiar, preparo do bolachas, aperfeiçoamento em bordado em 
pedrarias o técnicas do vendas.
VALOR: R$ 58.380,00 (cinqucnla o oito mil trozontos e oitenta 
reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Rubrica número:
15.004.08.244.0064.2195.3390.3905
PRAZO DE VIGÊNCIA: De 14/09/2009 á 30/12/2009.
DATA DE ASSINATURA: 31 do agosto do 2009.

FORO: Comarca do Campo Mourão, Eslado do Paraná.

EXTRATO DO ÀÕITÍVÓ N» 008 
AO CONTRATO N9 65/2001 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N5 004/2001 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 142/2007 - DESUP 

PARTES: O Município do Campo Mourão e a Engolétrica 
Projetos o Construções Civis Ltda.

OBJETO: Prorrogação de prazo contratual até 31/12/2009.
DATA DE ASSINATURA: 22 de sotombro do 2009.

EXTRATO DO ADITIVO N« 003 
AO CONTRATO N' 169/2007 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na789/2007 - DESUP 

PARTES: O Município de Campo Mourão o a Sorvioeste 
Soluções Ambientais Ltda.

OBJETO: Re-ratificação de valor do 2S Termo aditivo.
VALOR: R$ 10.759,60 (dez mil setocontos o cinqüenta e nove 
reais e sessonta cenlavos).
DATA DE ASSINATURA: 22 do setembro do 2009.



ADITIVO N°.009/2009

REFERENTE AO CONTRATO 
N°.65/2001, CELEBRADO EM 24 
DE AGOSTO DE 2001 ENTRE O 
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
E A ENGELÉTRICA PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, 
VENCEDORA DA LICITAÇÃO 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N°. 004/2001 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°.142/2001 -  DESUP).

Pelo presente instrumento, o Contratante MUNICÍPIO DE CAMPO 
MOURÃO, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n. 
75.904.524/0001-06, com sede administrativa na Rua Brasil n. 1.487 - Centro 
- em Campo Mourão, PR, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. 
NELSON JOSÉ TURECK, e a Contratada ENGELÉTRICA PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
n°.77.866.697/0001-02, neste ato representado pelo Sócio JOSÉ EUGÊNIO 
DE BIASIO, brasileiro, casado, engenheiro civil, RG n°.6.804.134 -  SP e 
CPF n°.335.701.679-98, e ELISABETE SILVA DE BIASIO, brasileira, 
casada, do comércio, RG n°. 1.101.642-PR e CPF n°. 369.416.979-20, 
ambos domiciliados na Rua Pará, n°.1804, Country, CEP 85.813-060, em 
Cascavel PR, resolvem celebrar o presente Aditivo Contratual, nos termos 
das cláusulas a seguir especificadas:

1o) Por vontade mútua os contratantes concordam em prorrogar até 
15/03/2010 o contrato anteriormente celebrado e acima indicado.

2o) Ficam mantidas as cláusulas e condições originalmente 
estabelecidas e não conflitantes com os termos do presente Aditivo 
Contratual, as quais são ratificados de comum acordo pelos contratantes.

3o) Este termo Aditivo entra em vigor na data da sua assinatura.

h i)

PREFEITURA MUNICIPAL DE-CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1*187 - CAMPO MOIÍRAÚ-  PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140
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4o) Para ratificar o que foi ajustado, o presente instrumento é 
assinado em três vias de igual teor e forma pelos representantes dos 
contratantes, juntamente com duas testemunhas, para os fins de direito.

Campo Mourão, 23 de dezembro e 2009.

‘O / /

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
CONTRATANTE 

NELSON JOSÉ TURECK 
PREFEITO MUNICIPAL

f "
/ / íV

ENGELÉTRICA PRQJeTOS E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
f CONTRATADA 

JOSÉ EUGÊNIO DE BIASIO
SÓCIO

ENGELÉTRICA PROJETOS E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
CONTRATADA 

ELISABETE SIL)/A DE BIASIO
SÓCIA

Testem unha:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL. 1487 • CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL m  - CEP 87301-140

TEL. (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.f 75.904.524/0001-06
www.amipoinourao.pr.gov.br - o-inail; prfifeitufa@canipomourao.pr.gov.br

http://www.amipoinourao.pr.gov.br
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EXTRATO DO ADITIVO N5 001 
AO CONTRATO N* 025/2009 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 063/2009 - DESUP 
PARTES: G Município de Campo Mourão e a R.Car Auto Peças 
Uda - Me
OBJETO: Prorrogação de prazo contratual por 12 (doze) 
meses, contados a partir da data do sou vencimento.
DATA OE ASSINATURA: 11 de fevereiro de 2010.

EXTRATO DO ADITIVO Ns 001 
AO CONTRATO N» 072/2009 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 189/2009 - DESUP 
PARTES: O Fundo Municipal do Saúde de Campo Mourão e a 
Auto Peças Aurélio Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual por 12 (dozo) 
meses, contados a partir da data de seu vencimento e preço 
global estimado dos serviços realizados, mantido conforme 
valor descrito abaixo:
VALOR: RS 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 08 de levereiro do 2010.

EXTRATO DO ADITIVO N* 001 
AO CONTRATO N» 122/2009 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N- 301/2009 - DESUP 
PARTES: O Município de Campo Mourão o Ana Ayricke 
Davanço e Conservação -  Me.
OBJETO: Prorrogação de prazo contratual por 240 dias,
contados da data do seu vencimento-
DATA DE ASSINATURA: 11 de fevereiro de 2010.

EXTRATO DO ADITIVO N! 001 
AO CONTRATO N» 133/2009 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N5 508/2009 - DESUP 
PARTES: O Fundo Municipal de Saúde de Campo Mourão o 
Amauri Suber e Cia Ltda -  EPP.
OBJETO: Prorrogação de prazo contratual por 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de seu vencimento e preço 
global ostiniado dos serviços realizados, mantido conformo 
valor descrito abaixo:
VALOR: RS 80.000,00 (oitenla mil roais).
DATA DE ÁSSINATURA: 08 de fevereiro de 2010.

EXTRATO DO ADITIVO N5002 
AO CONTRATO N!  12/2009 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 1659/2008 - DESUP 
PARTES: O Fundo Municipal de Saúde de Campo Mourão e a 
Viação Mourãoense Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual por 12 (doze) 
meses, cantados a partir da data de seu vencimento.
DATA DE ASSINATURA: 08 de lovoroiro do 2010.

EXTRATO DO ADITIVO Ns 001 
AO CONVÊNIO N* 02/2009 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N -10653/2008 
PARTES: O Municiplo de Cámpo Mourão e APAE - Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campo Mourão 
OBJETO: Prorrogação de prazo até 31/03/2010.
DATA DE ASSINATURA: 30 do dozombro de 2009.

EXTRATO DO ADITIVO Ns 001 
AO CONVÊNIO Na 05/2009 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 11337/2008 -11413/2008 
PARTES: O Município de Campo Mourão e a ECT -  Escola 
Comunitária do Trabalho.
08JET0: Prorrogação de prazo até 31/03/2010.
DATA DE ASSINATURA: 30 da dezembro de 2009.

EXTRATO 0 0  ADITIVO N* 001 AO 
CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N5 11337/2008 -11413/2008 
PARTES: O Município da Campo Mourão e Elaine Pereira da 
Silva
OBJETO: Allera a 3’  Clausula do contrato, passando a vigorar 
com a seguinte redação: "A concessionária devera concluir a 
construção da casa no prazo de 24 meses, contados do 5 ' dia 
posterior a data de aprovação do projeto da construção, que 
devera ser providenciada peia concessionária até 31/03/2010, 
sob pena de resolução deste contrato, sem direito a qualquer 
indenização".
DATA DE ASSINATURA: 02 de fevereiro do 2010.

EXTRATO 0 0  ADITIVO Ns 009 
AO CONTRATO N2 065/2001 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N!  142/2001 - DESUP 
PARTES: O Município de Campo Mourão e a Engelétrica 
Projetos e Construções Civis Uda.
OBJETO: Prorrogação da prazo até 15/03/2010 
DATA DE ASSINATURA: 23 de dezembro de 2009. 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

SECRETARIA DO CONTROLE, 
FISCALIZAÇÃO E OUVIDORIA

EDITAI. D E NOTIFICAÇÃO N* 00S/20I0

O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, 

POR MEIO DA SECRETARIA DE CONTROLE, 

FISCALIZAÇÃO E OUVIDORIA, no uso de suas atribuições 
legais; com base na Lei Complementar n° 014/2006, artigo 53. 
II, §3 a e §5®, c/c a Lei n2 46/64. PAZ SABER:

A todos os proprietários de Imóveis Urbanos, edificados ou não, 
conforme relação anexa, que devem providenciar a limpeza de 
seus terrenos, no prazo máximo e Improrrogável de 05 

(cinco) dias, a contar da data de publicação do presente.

Decorrido o prazo sem a realização dos serviços acima citados, 
a municipalidade PODERÁ executá-los, cobrando 150 (cento e 

cinqüenta) UFCM's do multa, do proprietário do imóvel, 

acrescido da taxa de administração, equivalente a 20% (vinte 
por cento) do montante dos serviços.

*

Para que chegue ao conhecimento de todos, publique-se o 
presente.

Campo Mourão, 11 de fevereiro do 2010.

Cristina M. Staniszewski - Chefe do Departamento de 
Fiscalização e Posturas - Secretaria do Controle, 
Fiscalização e Ouvidoria
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ADITIVO N°. 010/2010

REFERENTE AO CONTRATO N°. 65/2001, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 142/2001 - 
DESUP, CELEBRA IK) ENTRE O MUNICÍPIO 
DE CAMPO MOURÃO E ENGELÉTRICA 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., 
VENCEDORA DA LIÓTAÇÃO NA 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 
004/2001, NA FORMA QUE SEGUE:

Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE CAMPO 
MOURÃO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n°. 75.904.524/0001- 
06, com sede administrativa ná Rua Brasil n°. 1487, nesta cidade de 
Cainpo Mourão, Estado do Paraná, neste ato devidamente representado 
por seu Prefeito, Sr. NELSON JOSÉ TURECK, brasileiro, casado, 
Contabilista, portador da cédula de identidade RG n.° 760.477-7 SSP/PR e 
CPF n.° 095.079.659-04, domiciliado em Campo Mourão, Estado do 
Paraná, e de outro lado a Empresa ENGELÉTRICA PROJETOS Ê 
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n° 
77.866.697/0001-02, neste ato representada pelo sócio administrador JOSE 
EUGENIO DE BIASIO, brasileiro, casado, engenheiro civil, RG n. 
6.804.134 -  SP e CPF n. 335.701.679-98, e ELISABETE SILVA DE 
BIASIO, BRASILEIRA, CASADA, DO COMERCIO, RG N. 1.101.642 -  
PR e CPF n. 369.416.979-20, ambos domiciliados na Rua Pará, n. 1804, 
Country, CEP 85.813-060, em Cascavel PR, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo ao Contrato 65/2001, nos termos das clausulas a seguir 
especificadas:

DO PRAZO

I o - Por vontade mutua os contratantes concordam em prorrogar o 
Contrato anteriormente celebrado e acima indicado, a té  14 d e  m aio  de  
2010, a  p a r t i r  d a  d a ta  d o  seu  ven cim en to .

2o - Ficam mantidas as clausulas e condições originalmenté estabelecidas e 
não conflitantes com os termos do presente Aditivo Contratual, as quais 
são ratificadas de comum acordo pelos contratantes.

3o - Este Termo Aditivo entra em vigor na data da sua assinatura

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RI IA RRASII 1d«7 - CAMPO M ni IRÃO. PARAN& - CAIYA pnSTAMWft - f.FP A70M-1<in



4o - Para ratificar o que foi ajustado, o presente instrumento é assinado em 
quatro vias de igual teor e forma pelos representantes dos contratantes, 
juntamente com duas testemunhas, para os fins de direito.

Campo Mourão, 09 de março de 2.010.

MUNICÍPIO d e  c a m p o  m o u r ã o  
CONTRATANTE 

NELSON JOSÉ TURECK 
PREFEITO

ENGELETRICA PRO JETO S E CONSTRUÇOES CIVIS LTDA
CON TRATAD A  

JOSÉ EUGÊNIO DE BIASIO 
SÓCIO

ENGELÉTRICA PRO JETO S E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
CON TRATADA  

ELISABETE SILYA DE BIÁSIO 
SÓCIO

Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RI IA RRARII 1M7 ■ r.M IPn  Mm IRÃO. PARAMÁ - CAIXA POSTAI d M . CFP



PARTES: O Município do Campo Mourão o Luçiandra Monteiro 
Ferrari.
CiBJETO: Locação parcial do imóvel com área do 801,1 Im* do 
construção sondo a unidade "C‘ com ?32,SOm’ , Unidade D' 
com 168.27m-. Unidado F com 63,2301* e Unidade H ' corn
237.1 tiTi'. com garagem, locali/ado sob Loto 19/19 A. Ouadra 
23 na Rua Brasil. 1407 Conlro. na Cidade do Campo Mourão

Eslado do Paraná, destinado exclusivamente a Instalação o 
uso do Sistema do Atendimento Municipal do Podor Executivo. 
Órgãos o Departamentos da Prefeitura Municipal,
VALOR: RS 12 900.00 (do/o mil o novecentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Rubrica número
04.001 04 0091,0004.2031.3390.3615 
07.004.04.0122.0002.2066.3390.3515 
13.002.04.0122.0061.2172.3390.3615 >
07 006 04.0122.0002.2071,3390.3615
07.002 04.0129.0013.2062.3390.3615
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados de 
(01/05/2010 à 01/05/2011). podendo ser prorrogado por iguais o 
sucessivos períodos atõ o limite de 60 (scssonla) meses.
DATA DE ASSINATURAj 26 de abril rio 2010.

EXTRATO DO ADITIVO N»010 
AO CONTRATO Ns 65/2001 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ns 004/2001 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 142/2001 - DESUP 

PARTES: O Município do Campo Mourão o a Engolõirica 
Projetos o Construções Civis Ltda.
OBJETO: Prorrogação do pra/o contratual até 14/05/2010.
DATA DE ASSINATURA: 09 do março de 2010.

EXTRATO DO CONVÊNIO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N9 22/2010 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 3907/2010 
PARTES Ò Município do Campo Mourão e a Associação dos 
Servidores Municipais do Campo Mourão.
OBJETO: Viabili/ár reali/ação da 20’ Festa Nacional do 
Carneiro no Buraco no periodo de 29 de junlio á 04 do julho de 
2010. no Parque do Exposições • do Campo Mourão 
Gctulip Ferrari. visando a consolidação do Município de 

Campo Mourão no Turismo, valori/ando a tradição cullural o 
gastronômica local o regional.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente convênio lorá inicio a partir 
de sua data de assinatura, até 31/10/2010 
DATA DE ASSINATURA: I2de maio do 2010 
FORO: Comarca de Campo Mourão, Eslado do Paraná.

SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL
RESOLUÇÃO N® 013/2010

O Conselho Municipal dá Assislóncia Social, 
no uso das atribuições que lho são conferidas pela Lei n" 932 
do 06/10/95. conlorme Deliberação cm Reunião Exlraordinária 
reali/ada aos 28 dias do mês de abril do ano do dois mil o de/.

RESOLVE:

Ari. 1" - Apirovar a subvenção para o ano do 
2010 no valor de RS 25.000,00 (vinte o cinco mil roaís). para a 
Enlidade Comunidade de Acolhimento São José conlorme Ata 
004*2010.

Campo Mourão, 06 de maio do 2010.

José Luis da Silva • Prosidonte do CMAS

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, no uso das alribuiçõos que lhe são 
conferidas por Lei. conforme deliberação aprovada na ala 
175/2010, em reunião ordinária do dia 10.05.10

RESOLVE:

ART. 1 Aprovar o novo Relatório do 
Atendimento mensal das Entidades, conforme deliberação 
doslo Conselho.

Campo Mohrão Pr. 11 do maio do 2010. 

luana Starilor Maluf Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO N.« 18/10

O Conselho Municipal rios Direitos da 
Criança o do Adolescente, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. conlorme deliberação aprovada na ala 
174/2010, em reunião ordinária do dia 12.04.10.

RESOLVE:

Ari. 1 -  Determina que as prestações do contas 
das Entidades sejam enviadas para a Prefeitura, onde serão 
analisadas e enviadas posteriormente para parecer deste 
conselho, que será registrado na mesma cópia.

v,. Campo Mourão Pr, 12 do maio de 2010.

Luana Sladlcr Maluf Presidente do CMDCA________________

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO 
INDIRETA

FECAM
IN EXIGI 81 LI DA DE DE LICITAÇÃO

Com basj! no artigo 25, il, <ja Lei federa' 
n“ 8666/93 o alterações posteriores, fica ratificada a 
Inexigibilídade de Licitação, para pagamento as Federações 
das diversas modalidades esportivas rolcronlo taxas, anuidades
o outros no decorrer do ano do 2010,

Campo Mourão. 1” de mato do 2010 

Karía Maria Turcck Dírelora-Presidenfe da FECAM

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N? 057/2010

A Fundação de Esporles de Campo Mourão -  FECAM e 
Secrelaria Especial do Esporle, Recreação e Lazer torna 
público qtio cm cumprimento aos ditamos contidos na Lei 
Federal nc 10.520/02. e no que couberem as disposições da Lei 
Federal rf» 8.666/93, e suas alterações cm vigoi. fará roali/ar, 
em sua sede no dia 27/05/2010 ás 09:00 horas, na modalidade 
Pregão Presencial do tipo Menor Preço Global, para 
CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA CONFECÇÃO £ 
COLOCAÇÃO DE ALAMBRADO COM PORTÕFS. NA OUADRA 
POLIESPORTIVA DA COMUNIDADE DO KM 128 (INCLUSO 
MATERIAL E MÃO DE OBRA). O Edilal coniplolo o maiores 
informações poderão sor obtidos na FECAM sito ã 
Av. Capitão índio Bandeira, 1165 Edifício Antonino V’ andar 

Sala 14 Campo Mourão Pr no Doparlamento 
Arimínislralívo o Financeiro Tel/Fax (44) 3523-1561,Os 
interessados poderão examinar ou retirar o Edital no horário das 
08h ás 11:30h o das 13:30 ás !7h.

Campo Mourão. 1.0 de maio de 2010.

Evolino Menon - Progoeira -  Portaria n- 011/2009 - FECAM

f?ágina 20 Óiyão Oficiai do Município o“ 1368 Campo Mourão, sexta-feira -14/05/2010
EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇAO N5 104/2010 

DISPENSA -  HOMOLOGADO 26/04/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 399/2010 - DESUP

RESOLUÇÃO N.- 17/10



ADITIVO N° 011

REFERENTE AO CONTRATO N° 65/2001, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 142/2001 -  
DESUP, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE CAMPO MOURÃO E ENGELÉTRICA 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES CM S LTDA, 
VENCEDORA DA LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
004/2001, NA FORMA QUE SEGUE:

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, 
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n. 75.904.524/0001-06, com 
sede administrativa na Rua Brasil, n° 1487, nesta cidade de Campo Mourão, 
Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. NELSON JOSÉ 
TURECK, brasileiro, casado, contabilista, portador da cédula de identidade RG 
n° 760.477-7 SSP/PR e CPF n.° 095.079.659-04, domiciliado em Campo 
Mourão, Estado do Paraná, e de outro lado a Empresa ENGELÉTRICA 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ n° 77.866.697/0001-02, neste ato representado por seu sócio- 
administrador, Sr. JOSÉ EUGÊNIO DE BIASIO, brasileiro, casado, engenheiro 
civil, RG n° 6.804.134-SP e CPF n. 335.701.679-98 e ELISABETE SILVA DE 
BIASI, brasileira, casada do comércio, RG n° 1.101.642-PR e CPF n°
369.416.976-20, ambos domiciliados na Rua Pará n° 1804, Country, CEP
85.813-060, em Cascavel -  PR, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 
Contrato n.° 65/2001, nos termos das cláusulas a seguir especificadas:

DO PRAZO
1o) Por vontade mútua os contratantes concordam em prorrogar o Contrato 
anteriormente celebrado e acima indicado, até 14 de outubro de 2010, a contar 
da data do seu vencimento.

2o) Ficam mantidas as cláusulas e condições originalmente estabelecidas e não 
conflitantes com os termos do presente Aditivo Contratual, as quais são 
ratificadas de comum acordo pelos contratantes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO .^ESTADO DO PARANÁ 
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO • PARANÁ - CAIX^POSTAL 420 - CEP 87301-140 

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ <MF) N.° 75.904.524/0001-06 
wmv.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefpKúra@campomourao.pr.gov.br • '
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3°) Este Termo Aditivo entre em vigor na data da sua assinatura.

4o) Para ratificar o que foi ajustado, o presente instrumento é assinado em 
quatro vias de igual teor e forma pelos representantes dos contratantes, 
juntamente com duas testemunhas, para fins de direito.

Campo Mourão, 09 de maio de 2.010.

ENGELÈTR! ts a Construções Civis U fe

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
Contratante

Nelson José Tureck v'PL
Prefeito

CREA7: fíJS»-3710-V / PR - r  R«a»D
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ENGELETRICA PROJETOS E CONSTRUÇOES CIVIS LTDA
Contratada 

José Eugênio de Biasio
Sócio

Testemunhas:

Rg: Rg:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
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HOMOLOGAÇÃO FINAL DAS INSCRIÇÕES PARA O 
CONCURSO PÚBLICO 001/2010 PARA PROVIMENTO 
EFETIVO DE CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL DO 
jVlUNIClPIO DE CAMPO MOURÃO, DO ESTADO DO PARANÁ, 
fsjOS GRUPOS OCUPACIONAIS ADMINISTRATIVO, 
TÉCNICO/PROFISSIONAL E MAGISTÉRIO.

/ \  Comissão Especial do Concurso -  CEC, no uso das 
atribuições legais a reglmonlais, e considerando a 
regulamentação discriminada a seguir:- Regulamento Geral do 
Concursos, aprovado pelo Decreto Municipal n5 4.973/2010, de 
1 8  de agosto do 2010; Loi Municipal n* 1.009, de 25 de 
novembro de 1996; Lei Municipal n” 1.837, de 30 de junho de 
2 0 0 4  (Anexo I); Lei Municipal n" 2.461, de 18 de junho de 2009: 
l_ e i Municipal n* 2.491, de 1! de outubro de 2009; Lei Municipal 
n c 1.055, de 30 de dezembro de 1997 (e suas alterações 
posteriores); Lei Municipal n5 2.508 de 05 de novembro de 
2009; Decreto n5 4.929, de 12 de julho de 2010; Prolocolo 
n o 075/2010, Edital 001/2010-PMCM, de 20 de agosto do 2010, 
e  Edital 002/2010-PMCM, de 28 de setembro de 2010

T O R N A  PÚBLICO:

fi. Homologação Final das inscrições para o Concurso Público 
001/2010 para provimento elelivo do cargos do Quadro de 
pessoal do Município de Campo Mouráo, nos Grupos 
Oclipacionals Administrativo. Técnico/Profissional e Magistério, 
d  o  Município de Campo Mourão, Estado do Paraná.

1 . DISPOSIÇÕES GERAIS:

Art, 18 Considerando que não houve recursos 
n o  prazo previsto, licam homologadas as inscrições contidas no 
g d ita l 002/2010 - PMCM, publicado no Órgão Oficial 1392 de 
28/09/2010.

Art. 2 ” Este Edital entrará em vigor na data de
sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Campo Mourão, 5 de outubro de 2010.

Odete Woicikoski - Presidente da Comissão Especial de 
C oncu rso  - Portaria ns 316/2010-GAPRE

EXTRATO DO ADITIVO N° 011/2010 
REFERENTE AO CONTRATO Ns 65/2001 -  DESUP.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N* 04/2001. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N8 142/2001-DESUP 

PARTES: O Município de Campo Mourão e a Engelétrica -  
P ro je tos e Construções Civis ltda.
OBJETO: Prorrogar o prazo contratual até 14 de oulubro de 
2010, contando da data de seu vencimento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Enlra em vigor na data de sua
a ss in a tu ra .

DATA DE ASSINATURA; 9 de maio de 2010.
PORO: Comarca de Campo Mourão._________________________

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
CONVIDA TODA A POPULAÇÃO PARA PARTICIPAR DA 
SEGUNDA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO LOCAL DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL QUE SERÁ 
REALIZADA:
DIA: 14 DE OUTUBRO DE 2010 
HORA: 19HS 
LOCAL: APAE

INFORMAÇÕES: 3518-1140 OU 3518-1138

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO

PORTARIA N “ 85 -  04 dc outubro de 2010.

A MESA EXECUTIVA DO PODER LEGISLATIVO DO 
MUNIClPIO DE CAMPO MOURÃO, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais,

RESOLVE:

Ari. I 9- Conceder férias às Servidoras abaixo 
relacionadas, nos períodos especificados.

Servidoras Período de 
Férias

Período
Aquisitivo

Marilena de Souza Oliveira 04/10/10 a 
13/10/10

01/10/08 a 
30/09/09

Patrícia Pereira do Oliveira 05/10/10 a 
14/10/10

26/12/08 a 
25/12/09

Art. 28 - Esla Portaria, com ressalva do 
disposto no Arligo anterior, enlra em vigor na data da sua 
publicação.

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - Presidente 
Ademir Franco de Lima - 12 Vlce-Presldente 
José Roberto Voidelo - 2! Vlce-Presldente 
Helton Borges - 1a Secretário
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SECRETARIA DA FAZENDA E 

ADMINISTRAÇÃO

EDITAL N» 003/2010 -  PMCM

SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO
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ADITIVO N° 012

REFERENTE AO CONTRATO N° 65/2001, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 142/2001 -  
DESUP, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE CAMPO MOURÃO E ENGELÉTRICA 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, 
VENCEDORA DA LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
004/2001, NA FORMA QUE SEGUE:

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, 

pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n. 75.904.524/0001-06, com 

sede administrativa na Rua Brasil, n° 1487, nesta cidade de Campo Mourão, 

Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. NELSON JOSÉ 

TURECK, brasileiro, casado, contabilista, portador da cédula de identidade RG 

n° 760.477-7 SSP/PR e CPF n.° 095.079.659-04, domiciliado em Campo 

Mourão, Estado do Paraná, e de outro lado a Empresa ENGELÉTRICA 

PROJETOS E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

CNPJ n° 77.866.697/0001-02, neste ato representado por seu sócio- 

administrador, Sr. JOSÉ EUGÊNIO DE BIASIO, brasileiro, casado, engenheiro 

civil, RG n° 6.804.134-SP e CPF n. 335.701.679-98 e ELISABETE SILVA DE 

BIASI, brasileira, casada do comércio, RG n° 1.101.642-PR e CPF n°

369.416.976-20, ambos domiciliados na Rua Pará n° 1804, Country, CEP

85.813-060, em Cascavel -  PR, resolvem celebrar o 12° Termo Aditivo ao 

Contrato n.° 65/2001, nos termos das cláusulas a seguir especificadas:

DO PRAZO

1o) Por vontade mútua os contratantes concordam em prorrogar o Contrato 

anteriormente celebrado e acima indicado, até 31 de dezembro de 2010, a 

contar da data do seu vencimento.

2o) Ficam mantidas as cláusulas e condições originalmente estabelecidas e não 

conflitantes com os termos do presente Aditivo Contratual, as quais são 

ratificadas de comum acordo pelos contratantes.

Z J S -------------------------------------------------—r*m
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO'- ESTADO DO PARANA

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - O&XÀ POSTAL 420 - CEP 87301-140
TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06

wvAV.campomourao.pr.gov.br - e-mail: pfôíéi!ura@campomoiir<io.pr.gov.br
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3o) O presente termo aditivo entra em vigor na data da sua assinatura.

4o) Para ratificar o que foi ajustado, o presente instrumento é assinado em 

quatro vias de igual teor e forma pelos representantes dos contratantes, 
juntamente com duas testemunhas, para fins de direito.

Campo Mourão, 13 de outubro de 2.010.

' / 1 1 â /  fry /, /  Y 1 
MUNICÍPIO DECAMPO MOURÃO

Contratante 
Nelson José Tureck

Prefeito

A PROJETOS E CONSTRUÇOES CIVIS LTDA
Contratada 

José Eugênio de Biasio 
Sócio

TRICA PROJETOS E CONSTRUÇOES CIVIS LTDA 
Contratada 

Elisabete Silva de Biásio
Sócia

Testemunhas:

Rg: Rg:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301 -140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
vAvw.cairipomourao.pr.flOv.br - e-mail: prefeiturat%campomourtio.pr.flov.br
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EXTRATO DO ADITIVO N° 06/2010 
AO CONTRATO N* 35/2008 

PREGÃO PRESENCIAL N» 25/2008.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 86/2008 -  DESUP. 

PARTES: O Município de Campo Mourão e a Vivo S/A. 
OBJETO: Prorroga até 31 de março de 2011, a contar da data 
de seu vencimento (31/03/2010).
DATA DE ASSINATURA: 31 de março de 2010.
FORO: Comarca de Campo Mourão.

EXTRATO DO ADITIVO N« 04/2010 
AO CONTRATO N! 190/2009 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 615/2009 -  DESUP. 
PARTES: O Município de Campo Mourão e a Potencial 
Petróleo LTDA.
OBJETO: Acrescentar ao objeto conlralual o fornecimento de 
77.500 (setenta o sete mil e quinhentos) litros de óleo diesel, 
no valor R$ 139.500,00 (cento e trinta e nove mil e quinhentos 
reais), e 22.500 (vinte e dois mil e quinhentos) litros de 
gasolina no valor de RS 52.922,25 (cinqüenta o dois mil, 
novecentos e vinte e dois reais e vinte e cinco centavos). 
Prorrogar por mais quatro meses o prazo contratual a contar 
de seu vencimento.
DATA DE ASSINATURA: 7 de oulubro de 2010.
FORO: Comarca de Campo Mourão.

EXTRATO DO AOITIVO N« 02/2010 
AO CONTRATO N» 199/2009 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N’  753/2009 -  DESUP. 
PARTES: O Município de Campo Mourão e o Restaurante e 
Costelaria Barbosa LTDA.
OBJETO: Prorrogar por mais seis meses, o prazo contratual a 
contar da data de seu vencimento (30/09/2010).
DATA DE ASSINATURA: 30 de setembro de 2010.
FORO: Comarca de Campo Mourão.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO.
PARTES: O Município de Campo Mourão e o Cesumar -  
Centro de Ensino Superior de Maringá.
OBJETO: O CESUMAR compromete-se a fornecer aos 
integrantes do quadro de servidores do Município do Campo 
Mourão, desde que previamente aprovados em concurso 
vestibular do CESUMAR e preenchimento dos demais 
requisitos legais para admissão acadêmica, os descontos 
estabelecidos para os cursos de graduação e pós-graduação, 
exclusivamente na modalidade à distância: 10% por aluno, do 
Município conveniado quo conseguir a colocação de 10 ou 
mais integrantes do seu quadro de Servidores nos cursos de 
graduação e pós-graduação do CESUMAR, exclusivamente na 
modalidade à distância, desde que o ingresso na instituição 
ocorra no mesmo Processo Seletivo.
PRAZO DE VIGÊNCIA: vigerá pelo prazo de cinco anos, 
contados da dala da publicação.
DATA DE ASSINATURA: 5 de outubro de 2010.
FORO: Comarca de Campo Mourão.

EXTRATO DO TERMO DE 
COOPERAÇÃO FINANCEIRA N» 68/2010. 

PROTOCOLO N« 11555/2009.
PARTES: O Município de Campo Mourão, a Secretaria do 
Desenvolvimento Econômico a OTM -  Controle Eletrônico de 
Plantio LTDA.
OBJETO: Termo celebrado no âmbito do Programa Municipal 
de Desenvolvimento Econômico -  Pró Campo, e tem por 
objetivo apoiar a instalação da empresa Executora no 
Municfpio de Campo Mourão, mediante transferência de 
recursos linanceiros públicos na forma prevista neste 
instrumento para pagamento de aluguéis de imóvel comercial, 
conforme proposta de incentivo aprovada na 133B reunião do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento econômico.
VALOR: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Rubrica número 
09.005.22.661.031.1102.33.60.41.00
PRAZO DE EXECUCAO: Será executado pelos participes no 
período de 01/01/2011 a 31/12/2011.
DATA DE ASSINATURA: 13 de selembro de 2010.

EXTRATO DO ADITIVO N« 012/2010 
AO CONTRATO Ns 65/2001 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N5 004/2001 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 142/2001 -  DESUP. 

PARTES: O Município de Campo Mourão e Engelélrica Projetos 
e Construções Civis LTDA.
OBJETO: Prorrogar o prazo contratual até dia 31 de dezembro 
de 2010 a contar da data de seu vencimento.
DATADE ASSINATURA: 13de outubro de 2010.
FORO: Comarca de Campo Mourão._________________________

SECRETARIA DO CONTROLE, 
FISCALIZAÇÃO E OUVIDORIA

EDITAL D E NOTIFICAÇÃO N" 023/2010

O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, 
POR MEIO DA SECRETARIA DE CONTROLE, 
FISCALIZAÇÃO E OUVIDORIA, no uso d© suas atribuições 
legais; com base na Lei Complementar n5 014/2006, artigo 53,
II, §3 5 e §5'. c/c a Lei n5 46/64, FAZ SABER:

A todos os proprietários de Imóveis Urbanos, edificados ou não, 
conforme relação anexa, que devem providenciar a limpeza de 
seus terrenos, no prazo máximo o Improrrogável de 05 
(cinco) dias, a conlar da data de publicação do presente.

Decorrido o prazo sem a realização dos serviços acima citados, 
a municipalidade PODERÁ executá-los, cobrando 150 (cento e 
cinqüenta) UFCM's de multa, do proprietário do imóvel, 
acrescido da taxa do administração, equivalente a 20% (vinte 
por cento) do montante dos serviços.

Ressaltamos que os imóveis ora notificados que estejam em dia 
com suas obrigações, devem desconsiderar o presente.
Para que chegue ao conhecimento de todos, publique-se o 
presente.

Campo Mourão, 03 de Novembro de 2010.

Cristina M. Staniszewski - Chefe do Departamento de 
Fiscalização e Posturas - Secretaria do Controle, 
Fiscalização e Ouvidoria__________________________________

TERRENOS NOTIFICADOS

Proprietário Quadra Lote (s) Bairro P.O

Maria Evanilde Dalto Vitti 198 A7 Cenlro 777

João Maria Gonçalves 2 9 Vila
Cândida 793

SECRETARIA DA SAÚDE
PORTAIUA N* 002/2010 - SESAU

Cadaslra estabelecimentos para 
comercialização de medicamentos a base 
de Retinóides.

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO MOURÃO, Eslado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando o estipulado pela Lei Federal 
n* 8080/90 art. 95, incisos 1, II e XI. e

Considerando o constante na Portaria 
Federal SVS/MS n5 06, de 29 de janeiro de 1999, arl. 124, que 
aprova a Instrução Normativa da Portaria SVS/MS n5 344, de 12 
de maio de 1998,
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ADITIVO N° 013

REFERENTE AO CONTRATO N° 65/2001, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 142/2001 -  
DESUP, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO E ENGELÉTRICA PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, VENCEDORA DA 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 004/2001, NA FORMA QUE SEGUE:

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, 

pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n. 75.904.524/0001-06, com 

sede administrativa na Rua Brasil, n° 1487, nesta cidade de Campo Mourão, 

Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. NELSON JOSÉ 

TURECK, brasileiro, casado, contabilista, portador da cédula de identidade RG 

n° 760.477-7 SSP/PR e CPF n.° 095.079.659-04, domiciliado em Campo 

Mourão, Estado do Paraná, e de outro lado a Empresa ENGELÉTRICA 

PROJETOS E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

CNPJ n° 77.866.697/0001-02, neste ato representado por seu sócio- 

administrador, Sr. JOSÉ EUGÊNIO DE BIASIO, brasileiro, casado, engenheiro 

civil, RG n° 6.804.134-SP e CPF n. 335.701.679-98 e ELISABETE SILVA DE 

BIASIO, brasileira, casada do comércio, RG n° 1.101.642-PR e CPF n°

369.416.976-20, ambos domiciliados na Rua Pará n° 1804, Country, CEP

85.813-060, em Cascavel -  PR, resolvem celebrar o 13° Termo Aditivo ao 

Contrato n.° 65/2001, nos termos das cláusulas a seguir especificadas:

DO OBJETO

1o) Por vontade mútua os contratantes concordam em re-ratificar o prazo 

contratual estabelecido na clausula primeira do 12° Termo aditivo, que passa a 

ter a seguinte redação:

fDO PRAZO
1o) Por vontade mútua os contratantes concordam em prorrogar o 
contrato anteriormente celebrado e acima indicado, até 03 de dezembro 

de 2010, a contar da data de seu vencimento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO M0URÃ0/ESTAD0 DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXABOSTAL 420 - CEP 87301-140 

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (íy)F) N.° 75.904.524/0001-06 
www.campofnourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br

/  /  /
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2o) Ficam mantidas as cláusulas e condições originalmente estabelecidas e não 

conflitantes com os termos do presente Aditivo Contratual, as quais são 

ratificadas de comum acordo pelos contratantes.

3o) O presente termo aditivo entra em vigor na data da sua assinatura.

4o) Para ratificar o que foi ajustado, o presente instrumento é assinado em 

quatro vias de igual teor e forma pelos representantes dos contratantes, 

juntamente com duas testemunhas, para fins de direito.

Campo Mou rã 0,-24 de novembro de 2.010.

ENGELETRICA PROJETOS E CONSTRUÇOES CIVIS LTDA
Contratada 

José Eugênio de Biasio
Sócio

TRICA PROJETOS E CONSTRUÇOES CIVIS LTDA 
Contratada 

Elisabete Silva de Biásio
Sócia

Testemunhas:

Rg: Rg:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO ■ ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
vAvvv.carnpomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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Lei Municipal n5 2508 da 05 de novembro de 2009; 
Decreto n0 4929, de 12 de julho de 2010; Protocolo n8

V / t tO R ;  RS 41,400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Rubrica número
1 2.005.010.301.0051.2150.33903911 
D-ATA DE ASSINATURA: 18 de novembro de 2010.
FO R O : Comarca de Campo Mourão.________________________

—  EXTRATO DO ADITIVO N8 013/2010
REFERENTE AO CONTRATO N8 65/2001 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N8 142/2001 DESUP. 
p.ARTES: O Município de Campo Mourão e a Engelétrica 
Projetos e Construções Civis LTDA.
OBJETO: Re-ratilicar o prazo contratual estabelecido na 
Cláusula primeira do 12' termo aditivo, que passa a ter a 
segunta  redação: "Por vontade mútua os contratantes 
concordam em prorrogar o contrato anteriormente celebrado e 
ac im a  indicado, até 03 de dezembro de 2010, a contar da data 
d ©  seu vencimento".
d a t a  DE ASSINATURA: 24 de novembro do 2010.
FORO: Comarca de Campo Mourão._________________________

"  EXTRATO DO ADITIVO N« 010/2010
REFERENTE AO CONVÊNIO 74/2005 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N8 5318/2005. 
PARTES: O Município de Campo Mourão e o Hospital Santa 
C asa.
OBJETO: Prorrogar até 31/12/2010, a contar da data de seu 
vencmento. Pactuar para o novo período, a transferência da 
Importância de R$ 27.800,00 (vinte e sete mil a oilocentos 
re a is ).
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: Rubrica númoro
1 2  002.010.303.0053.2158.33903979.1303 -  13205 
12.002.010.303.0053.2158.33903979.31326 -  13300 
D ATA DE ASSINATURA: 26 de agosto de 2010.
FORO: Comarca de Campo Mourão._________________________

PROCESSO N. 529/2007 -  DESUP 
CO NV ITE N . 013/2007 

JULGAM ENTO

Dispositivo

Desta (orma, frente à dúvida surgida e como forma de preservar 
o interesse público quanto ao certame, determino a revogação 
do presente procedimento, nos termos do art. 49 da 
Lei n. 8.666/93.

Publique-se

Campo Mourão, 29 de novembro de 2011

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal_____________________

EDITAL N8 007/2010 -  PMCM

ALTERAÇÃO DO EDITAL DE RESULTADO FINAL DO 
CONCURSO PÚBLICO 001/2010 PARA PROVIMENTO 
EFETIVO DE CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, DO ESTADO DO PARANÁ, 
NOS GRUPOS OCUPACIONAIS ADMINISTRATIVO, 
TÉCNICO/PROFISSIONAL E MAGISTÉRIO: CARGO DE 
t f i EFQNISTA.

A Comissão Especial de Concurso -  CEC, no 
uso das atribuições legais e regimentais, e considerando a 
regulamentação discriminada a seguir:

- Regulamento Geral de Concursos, aprovado pelo 
Decreto Municipal n5 4973/2010, de 18 de agosto de 
2010; Lei Municipal n8 1009, de 25 de novembro de 
1996; Lei Municipal n8 1837, de 30 de junho de 2004 
(Anexo I); Lei Municipal n° 2461, de 18 de junho de 
2009; Lei Municipal n° 2491. de 01 de outubro de 2009; 
Lei Municipal n° 1085, de 30 de dezembro 
de 1997 (e suas alterações posteriores);

075/2010;

- Edital 001/2010-PMCM, de 20 de agoslo da 2010;

- Edital 002/2010-PMCM, de 28 de setembro de 2010;

- Edital 003/2010-PMCM, de 05 de outubro de 2010;

- Editai 004/2010-PMCM, de 08 de outubro de 2010;

- Edital 005/2010-PMCM, da 05 de novembro 2010,

- Edital 006/2010-PMCM, de 26 de novembro 2010,

- Edital 061/2010-DCV, de 24 de outubro de 2010;

- Edital 064/2010-DCV, de 24 de outubro de 2010;

- Edital 075/2010-DCV, de 03 da novembro de 2010;

- Edital 076/2010-DCV, de 03 de novembro de 2010;

- Edital 082/2010-DCV, de 16 de novembro de 2010;

- Edital 083/2010-DCV, de 19 de novembro de 2010, e

• Edital 085/2010-DCV, de 22 de novembro de 2010, 
Considerando o recurso da candidata Renata Tebar 
Palhares, concorrente ao cargo de Telefonista, 
inscrição de número 582, Portadora do RG 33569055- 
5. do CPF 220.982.718-32, residente e domiciliada à 
Rua Santa Catarina, n° 1787, no centro de Campo 
Mourão, Estado do Paraná, recurso este protocolado 
sob número 10694/2010, de 30 de novembro de 2010;

Considerando que o recurso feito pela candidata foi 
considerado procedente pelos elaboradores de prova 
do cargo referido, que acataram a proposição de 
mudança da resposta da questão 30, passando a 
mesma a ter como alternativa correta a letra C e não a 
D, como anteriormente divulgado,

E considerando, ainda, a Súmula 473 do STF que fixa 
que "A administração poda anular sous próprios atos, 
quando eivados do vícios que os tornam ilegais, 
porque deles não se originam direitos”,

TORNA PÚBLICO:

A alteração do resultado final db Concurso Público 
001/2010 para provimento efetivo de cargos do Quadro de 
Pessoal do Município de Campo Mourão, nos grupos 
Ocupacionais Administrativo, Técnico/Profissional e Magistério, 
do Município de Campo Mourão, Estado do Paraná -  Cargo de 
Telefonista.

1.DISPOSICÕES GERAIS:

Ari. 18 Fica publicada a alteração do resultado linal do 
Concurso Público 001/2010 para provimenlo efetivo de cargos 
do Quadro de Pessoal do Município de Campo Mourão, nos 
Grupos Ocupacionais Administrativo, Técnico/Profissional e 
Magistério, do Município de Campo Mourão, Estado do Paraná, 
no caso especílico do cargo de Telefonista, conforme anexo 
único desle edital.

Art. 2S A alteração a que so refere o Art, I 8 se deve ao 
fato de a questão 30 do cargo do Telefonista, à luz da decisão 
da equipe de elaboradores, passar a ter considerada como 
resposta corrota a alternativa C e não a D, como previsto 
anteriormente.

Art. 38 Este Edital entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Campo Mourão, 7 de Dezembro de 2010.

ODETE WOICIKOSKI - Presidente da Comissão Especial de 
Concurso - Portaria 316/2010 - GAPRE
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CONTRATO N° 033/2004

Que entre si, fazem, de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob n° 076.208.867/0001-07, com endereço a Rua Paraná n° 5000, 
Cascavel -  PR; representada por seu Prefeito Municipal Edgar Bueno, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado nesta cidade e, de 
outro lado a empresa ENGELÉTRICA PROJETOS E CONSTRUÇÕES 
CIVIS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 
77.866.697/0001-02, com endereço a Rua Riachuelo, 2852 -  Centro 
Cascavel Paraná, neste ato representada por seu Sr. JOSÉ EUGÊNIO DE 
BIASIO, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam o 
presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de julho de 1.993 
e legislação pertinente, assim como peias condições do Edital de 
Concorrência Pública n° 13/03 e pelas cláusuias a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO
O presente Contrato tem por objeto execução dos seguintes serviços:

1) Varrição manual de vias e logradouros públicos e transporte dos resíduos 
dela resultantes, em área delimitada no mapa constante do anexo V;

2) Coleta e transporte dos resíduos domiciliares, e feiras livres da área urbana 
e distritos do município;

3) Coleta e transporte de resíduos dos serviços de saúde;
4) Operação, controle e manutenção do aterro sanitário e das vaias sépticas 

para lixo hospitalar.
5) Manutenção da infra-estrutura do aterro e do sistema de tratamento dos 

efluentes líquidos.
6) Equipes-padrão;
7) Fornecimento de veículos, maquinários e implementos.

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 
condições expressas no Edital de Concorrência Pública n° 13/03, juntamente com 
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  REGIME DE EXECUÇÃO

A execução do presente Contrato dar-se-á sob forma do Art. 10 da Lei n° 
8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA -  VALOR CONTRATUAL

Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, a única e completa remuneração pela adequada e perfeita 
execução dos serviços e compreendem do s<
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1) Varrição manual de vias e logradouros púbiicos e transporte dos resíduos 
dela resultantes, em área delimitada no mapa constante do anexo V: R$
40,90 (Quarenta reais e noventa centavos) por quilômetro varrido (serviço 
medido). ^

2) Coleta e transporte dos resíduos domiciliares, comerciais e feiras livres: 2  2  
R$312.273,47 (Trezentos e doze mil, duzentos e setenta e três reais e 
quarenta e sete centavos) pelo vaior global mensal;

3) Coleta e transporte de resíduos dos serviços de saúde: R$12.852,38 (doze 
mil, oitocentos e cinqüenta e dois reais e trinta e oito centavos) pelo valor 
global mensal;

4) Operação e controle do aterro sanitário: R$ 77.901,85 (setenta e sete mil, 
novecentos e um reais e oitenta e cinco centavos) pelo valor giobal mensal;

5) Equipe-Padrão: R$ 41.638,01 (Quarenta e um mil, seiscentos e trinta e oito 
reais e um centavo) por Equipe Padrão/Mês;

6) Fornecimento de veículos, máquinas e equipamentos: R$33.451,19 (Trinta 
e três mil quatrocentos e cinqüenta e um reais e dezenove centavos) pelo 
valor global mensal

7) Manutenção da infra-estrutura do aterro, execução e monitoramento do 
sistema de tratamentos dos efluentes líquidos: R$ 23.110,35 (Vinte e três 
mil, cento e dez reais e trinta e cinco) peio valor global mensal.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA receberá o valor mensal de R$
729.698,27 (setecentos e vinte e nove mil seiscentos e noventa e oito reais e
vinte e sete centavos), perfazendo o valor total para 60 (sessenta) meses de
R$ 43.781.896,20 (quarenta e três Milhões setecentos e oitenta e um mil,
oitocentos e noventa e seis reais e vinte centavos).

CLÁUSULA QUARTA -  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro -  Os pagamentos serão efetuados até o dia 10 (dez) 
do mês seguinte ao mês da prestação dos serviços.

Parágrafo Segundo -  Os pagamentos serão mensais, de acordo com o 
valor global do item e das medições dos serviços executados até o último dia do 
mês em questão e a eles aplicado os preços unitários cabíveis, de acordo com o 
plano de trabalho da contratada.

Parágrafo Terceiro -  Os preços iniciais poderão ser revistos pelo 
Município, utilizando-se índice de preços ou outro que reflita a variação 
ponderada dos custos dos insumos utilizados, visando à manutenção e 
composição dos preços unitários com a devida comprovação do aumento ou 
diminuição dos valores contratuais mantendo-se o equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato.

Parágrafo Quarto -  Nos preços unitários estão compreendidos todos 
serviços e fornecimentos necessários a consecução do objeto, a saber: 
equipamentos e veículos, sua operação e manutenção, motoristas, ajudantes, 
operários e demais funcionários necessários ao desempenho dos serviços, 
encargos sociais, seguros e indenizações inclusive contra terceiros, instalações 
fixas, equipamentos auxiliares, ferramentas, materiais, oecas, combustíveis,
financiamento, depreciação, taxas, planejamento,
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medições e tudo o mais que for necessário para o perfeito desempenho dos 
serviços empreitados.

CLÁUSULA QUINTA -  RECURSO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO

As despesa decorrentes do presente Contrato serão efetuados dos 
seguintes recursos financeiros: 1854100332.05 e dotação 33.90.39.99.01 
Prestação de Serviços de Coleta de Lixo e dotação 33.90.39.99.02 Limpeza e 
Conservação de Espaços Públicos.

CLÁUSULA SEXTA -  CRITÉRIO DE REAJUSTE

Após decorridos 12(doze) meses, o contrato será corrigido através da 
fórmula abaixo especificada, sendo utilizado para isso o IGP-M (índice Geral de 
Preços do Mercado) da Fundação Getúlio Vargas e a variação da Mão-de-obra 
de acordo com o dissídio coletivo da categoria.

^  P= Po (0.60 X n + (0.40 X S)

Sendo:

P= preço unitário;

Pó = preço inicial do serviço relativo ao mês da apresentação da Proposta;

l =índice do IGP-M, relativo ao mês da execução dos serviços

I o = valor do índice acima referido, relativo ao mês da apresentação da proposta

S = Salário normativo relativo ao mês da execução dos serviços, definido por 
acordo ou dissídio coletivo de trabalho;

So= Salário normativo relativo ao mês da adjudicação da proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA -  PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo de execução dos serviços, objeto do presente contrato, é de 60 
(sessenta) meses.

Parágrafo Primeiro -  O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado 
por 12 (doze) meses, desde que haja interesse de ambas as partes, mediante 
aviso, por escrito, com antecedência de, no mínimo, 90 (noventa) dias.

Parágrafo Segundo -  O prazo para início da implantação dos serviços é 
de 5 (cinco) dias e o da implantação total será de 30 (trinta) dias corridos, ambos 
contados a partir da aata deexpedição da Ordem de Serviços pela Prefeitura 
Municipal de C asca ve l.U p '^
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CLÁUSULA OITAVA -  DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
Parágrafo Primeiro -  Constituem direitos do CONTRATANTE receber o 

objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o 
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo -  Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do presente contrato;
c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilidade e 
qualificação exigidas na Licitação;

d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na Licitação, em especial em

e) encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais.

CLÁUSULA NONA -  DEFINIÇÃO DOS SERVIÇOS

Para os fins deste Contrato, define-se como serviço, o conjunto de 
atividades, envolvendo varrição manual, capinação e raspagem, coleta de 
resíduos domiciliares e de feiras livres, coleta de resíduos dos serviços de saúde 
e transporte dos resíduos coletados até o destino final.

Parágrafo Primeiro -  Define-se como varrição de vias e logradouros

a) Varrição Manual; a operação manual de recolhimento e remoção de 
todos os resíduos existentes nas vias e logradouros públicos (inclusive 
locais de feiras livres), compreendendo calçadas e passeios, sarjetas, 
canteiro central não ajardinado (conforme especificações do Anexo I).

Parágrafo Segundo -  Define-se como serviços de coleta e transporte o 
recolhimento dos resíduos domiciliares, os resíduos dos serviços de saúde, 
lixeiras, e ainda, os resultantes das atividades descritas nos itens anteriores e 
todos aqueles que se encontrarem nas vias e logradouros por ocasião da 
execução dos serviços, encaminhando-se ao destino final determinado pela 
Prefeitura, (conforme especificações do Anexo I).

Parágrafo Terceiro -  A contratada deverá executar os serviços relativos 
ao aterro, vala séptica controlada e tratamento dos efluentes líquidos em locais 
indicados pela Contratante em estrita conformidade com o Anexo II, e a 
metodologia apresentada em sua proposta técnica com as adaptações que se 
fizerem necessárias, devidamente aprovadas pela Prefeitura.

Parágrafo Quarto -- A contratada deverá fornecer os veículos, 
maquinários, equipamentos e todo o fèrramental constante do anexo I ( item 12.1) 
para a perfeita execução dos ser\

públicos:
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CLÁUSULA DÉCIMA -  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Para desincumbir-se de sua atribuição deverá a contratada, manter 

regularmente os serviços de varrição manual, raspagem e capinação, 
esvaziamento de cestos existentes nas vias púbücas para colocação de detritos, 
recolhimento e transporte dos resíduos existentes nas vias e logradouros 
públicos, coleta de resíduos domiciliares, coieta dos resíduos dos serviços 
de saúde de feiras livres e os resultantes da execução dos demais serviços de 
limpeza, todo na forma deste Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  MEDIÇÕES

Parágrafo Primeiro -  Serão efetuados medições mensais dos serviços 
executados até o último dia do mês em questão, e a eies aplicados os preços 
unitários cabíveis (na forma do item 10 do Anexo I) -  (Medições dos Serviços).

Parágrafo Segundo -  Das medições serão descontadas as multas 
aplicadas à Contratada, correspondente ao mês em questão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  VEÍCULOS, MAQUINÁRIOS,
VEÍCULOS COLETORES E OUTROS EQUIPAMENTOS.

O número, as marcas, os modelos, a capacidade, e outras características 
dos veículos e equipamentos, ficam a critério da Contratada, desde que, 
respeitando as condições previstas no item 3.1 à 3.11 do Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  PESSOAL

Competirá à Contratada a admissão de motoristas, ajudantes, funcionários, 
mecânicos e demais operários necessários ao desempenho dos serviços 
empreitados, correndo por sua conta também, os encargos sociais, seguros, 
uniformes, vestiários e demais exigências das leis trabalhistas e outras exigências 
constante do Edital, (na forma do item 4 do Anexo I).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  PLANEJAMENTO, FREQUÊNCIA E
HORÁRIO

A contratada deverá apresentar à aprovação, até 15 (quinze) dias, a contar 
da ordem de início dos serviços, detalhamento do plano inicial oferecido, se for o 
caso, com mapas, indicando, os circuitos de coleta domiciliar e de serviços de 
saúde, programados e especificando freqüência, horário de coleta, varrição, 
coleta dos serviços de saúde e demais serviços, bem como o tipo de coletor, 
destino final e demais detalhes (na forma do item 5 do Anexo I).

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA -  PADRONIZAÇÃO DO RECIPIENTE

Os resíduos sólidos ipa^a a coletádeverão ser apresentados em recipientes 
padronizados pela Prefeitufj

1269
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A contratada deverá recolher os resíduos domiciliares sempre, sejam quais 
forem os recipientes utilizados, competindo-lhe avisar aos munícipes das 
exigências da Prefeitura, na forma do item 5.4 do Edital;

Depois de três avisos, persistindo a infração, deverá a contratada, 
atendendo a sua obrigação de cooperar com a fiscalização, enviar comunicação à 
Prefeitura para expedição de competente notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DESTINAÇÃO DO LIXO

A contratada deverá transportar todos os resíduos sólidos ao aterro 
sanitário.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do cumprimento do Contrato caberá a Secretaria de Meio 
Ambiente.

A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação a quantidade e a 
qualidade dos serviços executados, a fim de possibilitar a aplicação das 
penalidades previstas, quando desatendidas as disposições a elas relativas.

A contratada deverá cooperar quanto à observância dos dispositivos 
referentes a higiene pública, informando a fiscalização das infrações dos casos 

de descargas irregulares de resíduos e falta de recipientes padronizados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  CAUÇÃO

Parágrafo Primeiro -  Para assinatura do contrato o proponente vencedor 
deverá recolher a importância correspondente a 1,0% (um por cento) do valor do 
contrato a ser celebrado.

Parágrafo Segundo -  A garantia deverá ser depositada em dinheiro, 
fiança bancária ou seguro garantia.

Parágrafo Terceiro -  A garantia prestada poderá, a critério da 
administração, ser substituída, mediante requerimento do interessado, nas 
modalidades previstas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DA OBRIGAÇÃO DA 
CONTRATADA.

A CONTRATADA deverá, à título de obrigação de fazer, durante a vigência
do contrato, instalar 3000 lixeiras conforme plano básico de instalação de
lixeiras descritas no anexo X.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DAS PENALIDADES

..Prefeitura de

6

A recusa do adjudicatário em assinar o contrato no 
impedirá de participar de novas licitações, pelo prazo mínimo 
sem prejuízo das penalidades previstas em lei e nos (item 18)
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO DO CONTRATO
Alterações societárias na contratada, tais como incorporação, fusão, 

cisão, etc, poderão, a critério do contratante, implicarem na rescisão do presente -  0  
contrato.
Parágrafo único -  Sendo do interesse do contratante e desde de que a 

alteração societária na contratada não importe na redução das exigências 
estabelecidas na fase de licitação, no que concerne ao Capital Social e Acervo 
Técnico, o contrato poderá permanecer em vigor independente das alterações 
societária efetivadas na contratada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA -  LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na 

Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de 1.993, e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Gera! dos Contratos e as 
disposições de direito privado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA -  CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos 

princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA -  FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel, para dirigir dúvidas ou questões 

oriundas do presente Contrato.
E, por esiarem justos e contratados as partes, assinam o presente 

Instrumento Contratual, por se e seus sucessores, em 2(duas) vias nas iguais 
rubricas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Cascavel, 15 de Março de 2004.

ENGELÉTRICA PR< UÇ
JOSÉ ilO

MU VEL

P IL

UÇÕES CIVIS LTDA.

TESTEMUNHAS:

1 -

2 -
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direito público interno, inscrito no CNPJ sob n.° 076.208.867/0001-07, com endereço a Rua 
Paraná 5000, Cascavel - PR; representada por seu prefeito Municipal EDGAR BUENO, 
brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado nesta cidade e, de outro lado como 
CONTRATADA a empresa ENGELÉTRICA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob n.° 77.866.6977/0001-02, com sede 
na cidade de Cascavel Paraná, com endereço a Rua Riachuelo, 2852 nesta cidade, neste ato 
representada pelos seus representantes legais Sr. JOSÉ EUGÊNIO DE BIASIO, portador do 
RG n° 6.804.134-SP e CPF n° 335.701.679-68 e Sra. ELIZABETE SILVA DE BIASIO, 
portadora do RG n° 1.101.642-SP e CPF n° 369416.979-20, residentes nesta cidade, acordam e 
ajustam o presente Aditivo de Contrato, decorrente da Concorrência 013/2003, as seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Conforme cláusula quarta da trigésima nona alteração do contrato social fi.3 da Contratada, a 
Sra. Elizabete Silva de Biasio e Sr. José Eugênio de Biasio, exercerão administração sempre em 
conjunto e passará assinar o contrato acima citado.

CLÁUSULA SEGUNDA:
Ficam inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas prevista no Contrato originário. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Cascavel para dirimir dúvidas ou questões oriundas no 
presente Termo.
E, por estarem justos, assinam o presente na presença das testemunhas abaixo para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos.

O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de

Cascavel, 21 de Maio de 2.004.

MUMCÍPlÒ DE CASCAVEL 
EDGAR BUENO 

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

ENGELÉTRICA TRU. CIVIS LTDA.
ELI JIASIO

ENGELÉTRIC/ 5TRU. CIVIS LTDA.
JC ASIO
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
PE SERVIÇOS N° 033/2004

O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direi
to público interno, inscrito no CNPJ sob n.° 076.208.867/0001-07, com endereço a Rua Paraná 
5000, Cascavel - PR; representada por seu prefeito Municipal Dr. LÍSIAS DE ARAÚJO TO
ME brasileiro, casado, médico, portador do RG n° 2.110.127 e CPF n° 524.567.229-49, resi
dente e domiciliado nesta cidade e, de outro lado como CONTRATADA a empresa ENGE- 
LÉTRICA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado ins
crita no CNPJ/MF sob n.° 77.866.6977/0001-02, com sede na cidade de Cascavel Paraná, com 
endereço a Rua Riachuelo, 2852 nesta cidade, neste ato representada pelos seus representantes 
legais Sr. JOSÉ EUGÊNIO DE BIASIO, portador do RG n° 6.804.134-SP e CPF n° 
335.701.679-68 e Sra. ELIZABETE SELVA DE BIASIO, portadora do RG n° 1.101.642-ÍSP 
e CPF n° 369416.979-20, residentes nesta cidade, acordam e ajustam o presente Aditivo de 
Contrato, decorrente da Concorrência 013/2003, as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Pelo presente termo aditivo, as partes resolvem de comum acordo aditar a cláusula terceira do 
valor contratual, passando os valores a ser, conforme abaixo especificado:
1) Varrição manual de vias e logradouros públicos e transporte dos resíduos dela resultantes, 
em área delimitada no mapa constante do anexo V: RS 47,04 (quarenta e sete reais e quatro 
centavos) por quilômetro varrido (serviço medido).
2) Coleta e transporte dos resíduos domiciliares, comerciais e feiras livres: R$368.638,83 (tre
zentos e sessenta e oito mil seiscentos e trinta e oito centavos) pelo valor global mensal;
3) Coleta e transporte de resíduos dos serviços de saúde: R$15.172,23(quinze mil cento e seten
ta e dois reais e vinte e três centavos) pelo valor global mensal;
4) Operação e controle do aterro sanitário: R$ 91.963,13 (noventa e um mil, novecentos e ses
senta e três reais e treze centavos) pelo valor global mensal;
5) Equipe-Padrão: R$ 47.894,53 (quarenta e sete mil oitocentos e noventa e quatro reais e cin
qüenta e três centavos) por Equipe Padrão/Mês;
6) Fornecimento de veículos, máquinas e equipamentos: R$39.489,12 (trinta e nove mil quatro
centos e oitenta e nove reais e doze centavos) pelo valor global mensal.
7) Manutenção da infra-estrutura do aterro, execução e monitoramento do sistema de tratamen
tos dos efluentes líquidos: R$ 27.281,76(vinte e sete mil duzentos e oitenta e um reais e setenta 
e seis centavos) pelo valor global mensal. E Contratada passará a receber o valor mensal de R$ 
901.115,19(novecentos e um mil cento e quinze reais e dezenove centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA:
Ficam inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas prevista no Contrato originário e primei
ro termo aditivo.

✓

Centro Administrativo José SHvério de Oliveira - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (0**45) 321-2020 - Fax: (0**45) 321-2088 - CEP 85807-900
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORO 1 2 7
As partes elegem o foro da Comarca de Cascavel para dirimir dúvidas ou questões oriundas no 
presente Termo.
E, por estarem justos, assinam o presente na presença das testemunhas abaixo para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos.

Cascavel, 04>de abril de 2.005.

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
LÍSIAS DE ARAÚJO TOMÉ 

PREFEITO MUNICIPAL

ENGELÉTRICA PRQJ E CONSTRU. CIVIS LTDA. 
JOSÉ El Q-DE BIASIO

ENGELETRICA PROJET0SÍE-CÔNSTRU. CIVIS LTDA. 
ELIZABETE SltVA DE BIASIO

TESTEMUNHAS:

j?LKX

ÇWC<.ck̂ -15CJKxx. -

Centro Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (0**45) 321 -2020 - Fax: (0**45) 321 -2088 - CEP 85807-900
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 033/2004, OBJETO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA m  o  7

013/2003

Que entre si, fazem, de ura lado, como contratante, 0 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 110 
CNPJ sob 11o 076.208.867/0001-07, com endereço na Rua Paraná, n° 5000. como 
CONTRATANTE, ora representado pelo seu Vice-Prefeito em exercício da 
titularidade. Sr. VANDER PIAIA, RG 1.491.531 /PR e CPF 371.096.509-87, e dc outro 
lado. como CONTRATADA a empresa ENGELÉTRICA PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n° 77.866.697/0001-02, com sede nesta cidade, na Rua Riachuelo, 2852, neste alo 
representada pelos seus sócios-administradores, JOSÉ EUGÊNIO DE BIASIO, RG 
6.804.134/SP e CPF n° 335.701.679-68 e ELIZABETE SILVA DE BIASIO, RG 
1.101.642/PR -  CPF 369.416.979-20, acordara e ajustam 0 presente ADITIVO do 
Contraio n° 033/2004, decorrente da Concorrência Pública n° 13/2003, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

PRIMEIRA: Por força do presente e após análise do respectivo 
procedimento licitatório as partes decidem aditar a cláusula terceira do contrato 
originário, a fim de reajustar 0 preço ali estabelecido, tendo como base os parâmetros 
nele fixados, ou seja, 60% do valor de acordo com a variação do índice da correção 
monetária medida pelo IGP-M e 40% pelo aumento salarial fruto do Dissídio Coletivo 
estabelecido entre a ora contratada e o SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DE CASCAVEL-SIEMACO, com 
validade de 01 de fevereiro de 2006 a 31 de janeiro de 2007, 0 qual prevê reajuste 
salarial de 8,57%, portanto, os valores do contrato passam a vigorar desta forma:

a) varrição manual de vias e logradouros públicos e transporte 
dos resíduos dela resultantes, em áreas delimitadas no mapa que faz parte do contrato, 
ao preço de R$ 47,49 (quarenta e sete reais e quarenta e nove centavos), por 
quilômetro, tratando-se de serviço cobrado de acordo com a correspondente medição;

b) coleta e transporte dos resíduos domiciliares, comerciais e 
feiras livres: R$ 371.847,93 (trezentos e setenta e um mil, oitocentos e quarenta e sete 
reais e noventa e três centavos), pelo valor global mensal;

c) Operação e controle do aterro sanitário: R$ 92.763,71 
(noventa e dois mil, setecentos e sessenta e três reais e setenta e um centavos), pelo 
valor global mensal;



d) equipe-padrão: R$ 48.353,28 (quarenta e oito mil, trezentos c 
cinqüenta e três reais e vinte e oito centavos), por equipe/mês, sendo que no caso são 
utilizadas 04 (quatro) equipes, correspondendo assim ao total de R$ 193.413,12;

e) fornecimento de veículos, máquinas e equipamentos: R$ 
39.832.91 (trinta e nove mil, oitocentos e trinta e dois reais e noventa e um centavos), 
pelo valor global mensal;

f) manutenção de infra-estrutura do aterro, execução e 
monitoramento do sistema de tratamento dos efluentes líquidos: R$ 27.519.28 (vinte e 
sete mil, quinhentos e dezenove reais e vinte e oito centavos), pelo valor global mensal.

§ I o) O presente reajuste tem seus efeitos retroativos à data do 
vencimento de 24 meses contados da assinatura do contrato originário.

§ 2o) Em vista do que ficou decidido na Ação Civil Pública 
(autos n° 717/2006) que tramita na 2a Vara Cível de Cascavel, o Município retém o 
valor retroativo deste reajuste para futura compensação, se for o caso.

SEGUNDA: As partes convencionam, também, a alteração da 
cláusula primeira, item “3” do contrato primitivo, a fim de substituir a coleta c 
transporte geral de resíduos dos serviços de saúde (que não será mais realizado), pela 
coleta, transporte, tratamento e destinação final do chamado lixo hospitalar gerado por 
todas as Unidades de Serviços de Saúde do Município de Cascavel, cuja quantidade 
fica estimada em 13.500 (treze mil e quinhentos) quilos/mês.

§ Io) A coleta, transporte, tratamento e destinação finai dos 
mencionados resíduos terá que obedecer rigorosamente as Resoluções 031/98-Sl ’M.A: 
002/2005-SEMA/SESA; 358/2004 e 05/1993-CONAMA, além das Resoluções 
ANVISA-RDC 306/2004 e RDC-305/2002;

§ 2o) Além das normas previstas no parágrafo anterior, em 
complementação, a contratada se compromete a executar o correspondente serviço 
obedecendo as técnicas constantes do “Plano Básico de Implantação do Sistema de 
Esterilização do Lixo Hospitalar”, com utilização do sistema de AUTOCLAVT. 
conforme e nos termos da oferta que apresentou em obediência ao Edital da 
Concorrência Pública n° 013/2003 e que consta das folhas 212 a 226 da PROPOS TA 
TÉCNICA (Pasta n° 10).

§ 3o) A contratada receberá pela execução dos serviços previstos 
nesta cláusula, a quantia global/mensal de R$ 15.304,33 (quinze mil, trezentos e quatro 
reais e trinta e três centavos).

TERCEIRA: As partes acordam, desde logo, ante a 
permissibilidade prevista no item 13.3 do respectivo Edital, que a ora contratada poderá 
sub-rosar os serviços de coleta e tratamento dos resíduos de saúde previstos neste

u
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Aditivo, ficando, nesse caso, responsável solidária pelo cumprimento de todas as 
obrigações aqui previstas.

QUARTA: Em vista do reajuste ora pactuado, a contratada 
passará a receber o valor mensal de R$ 909.270,78 (novecentos e nove mil, duzentos c 
setenta reais e setenta e oito centavos), que poderá variar uma vez que a varrição é 
cobrada de acordo com a medição.

QUINTA: Ficam inalteradas e em pleno vigor as demais 
cláusulas e obrigações pactuadas no Contrato originário e seus aditivos no que não 
conflitar com este instrumento.

E assim por estarem justos e contratados, assinam o presente 
juntamente com duas testemunhas, para que surta os fins legais.

Cascavel, 16 de novembro de 2006.

M U N lC T lg^Ê C A S G S V E ir'
Vander Piaia -  Vice-Prefeito Municipal, em exercício

^  / f cEngelétrica Pçdjètò^JSohstnições Civis Ltda.
Engenhwó\Civilí José Eugênio de Biasio

■MV \J I

E n gelétr i^  jPròjpítÒ̂ -é Construções Civis Ltda.
Elizabete Si/ÍVãf de Biasio -  sócia-administradora

TESTEMUNHAS: //
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1278
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS N° 033/2004

direito público interno, inscrito no CNPJ sob n.° 76.208.867/0001-07, com endereço a 

Rua Paraná 5000, Cascavel - PR; representada por seu prefeito Municipal Dr. LISIAS 

DE ARAÚJO TOMÉ , brasileiro, casado, médico, portador do RG n° 2.110.127 e 

CPF n° 524.567.229-49, residente e domiciliado nesta cidade e, de outro lado como

O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de

| CONTRATADA a empresa ENGELÉTRICA PROJETOS E CONSTRUÇÕES CIVIS 

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.° 77.866.697/0001-

sócios-administradores JOSÉ EUGÊNIO DE BIASIO e ELIZABETE SILVA DE

BIASIO, brasileiros, casados, ele engenheiro civil, ela do comércio, portadores, 

respectivamente, do RG n.° 6.804.134-PR - CPF n.° 335.701.679-68, e RG n° 

1.101.642-PR e CPF n° 369.416.979-20, residentes e domiciliados nesta cidade, 

neste ato através do procurador, JAIR LUIS DE SOUZA, brasileiro, casado, técnico 

em segurança do trabalho, RG 5.459.767-3-PR - CPF 759.053.029-87, celebram 

entre si o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 033/2004, decorrente do processo 

de Concorrência Pública n.° 013/2003, regido pelas seguintes cláusulas e condições:

j j  acima referido e conforme autorizado pela Lei n° 8.666/1993, e com as justificativas e

resolvem prorrogar o prazo do Contrato n° 033/2004 objeto do Processo de

Concorrência Pública n° 013/2003, pelo prazo de mais 12 (doze) meses, a partir da 

data de 16 de março de 2009 e com vencimento para 15 de março de 2010.

CLÁUSULA SEGUNDA:
{

Ficam inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas previstas no Contrato 

originário.

í 02, com endereço rua Riachuelo, 2852, centro - Cascavel - PR, representada pelos

j CLÁUSULA PRIMEIRA:

j  Conforme permissibilidade contida no item 3.2 do Edital de Concorrência Pública

fundamentação do respectivo Processo Administrativo, as partes, de comum acordo,

Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal 115 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.867/0001-07
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11 CLÁUSULA TERCEIRA: 1 2 7 9
jj
i j  As partes elegem o foro da Comarca de Cascavel para dirimir dúvidas ou questões 

j j  oriundas do presente Termo Aditivo como do Contrato em geral.

E, por estarem de acordo, assinam o presente na presença das testemunhas abaixo 

j j j  para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Cascavel, 23 de dez^fnbro de 2.008.

/

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
LISIAS DE ARAÚJO TOMÉ 

PREFEITO MUNICIPAL

ENGELÉTRICA PRqjETO

ppXJAIR

S FCÜNSTRUÇOES CIVIS LTDA
LUIS DE SOUZA

1- • /

r
‘ "YYv U .1

u

IUI  l/j j 
2- it É á s  \ ÍÈ M ír v r

Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal 115 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.867/0001-07



1230
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS N.° 033/2004

O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direi
to público interno, inscrito no CNPJ sob n.° 076.208.867/0001-07, com endereço a Rua Paraná 
5000, Cascavel - PR; representada por seu prefeito Municipal Sr. EDGAR BUENO, portador 
do RG n.° 865.953-2/PR e CPF n.° 118.174.459-87, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado nesta cidade e, de outro lado como CONTRATADA a empresa ENGELÉTRI- 
CA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 77.866.6977/0001-02, com sede na cidade de Cascavel Paraná, com endere
ço a Rua Riachuelo, 2852 nesta cidade, neste ato representada pelos seus representantes legais 
Sr. JOSÉ EUGÊNIO DE BIASIO, portador do RG n.° 6.804.134-SP e CPF n.° 335.701.679- 
68 e Sra. ELIZABETE SILVA DE BIASIO, portadora do RG n.° 1.101.642-SP e CPF n.° 
369416.979-20, residentes nesta cidade, acordam e ajustam o presente Aditivo de Contrato, de
corrente da Concorrência 013/2003, as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Após analise do respectivo procedimento licitatório as partes decidem aditar a cláusula terceira 
do contrato originário, a fim de reajustar o preço estabelecido a partir do dia 15 de março de 
2009, tendo como base os parâmetros fixados, conforme tabela anexa ao quinto termo:

1) Varrição manual de vias e logradouros públicos e transporte dos resíduos dela resultantes, 
em área delimitada no mapa constante do anexo V: R$ 59,45 (cinqüenta e nove reais e quarenta 
e cinco centavos) por quilômetro varrido (serviço medido). Sendo uma quantidade de 3.550 
(três mil quinhentos e cinqüenta) km mensal, perfazendo o valor global de R$ 211.055,67 (du
zentos e onze mil cinqüenta e cinco reais e sessenta e sete centavos).
2) Coleta e transporte dos resíduos domiciliares, comerciais e feiras livres: R$506.479,65 (qui
nhentos e seis mil quatrocentos e setenta e nove reais e sessenta e cinco centavos) pelo valor 
global mensal;
3) Coleta e transporte de resíduos dos serviços de saúde: R$20.845,41 (vinte mil, oitocentos e 
quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) pelo valor global mensal;
4) Operação e controle do aterro sanitário: R$ 126.349,84 (cento e vinte e seis mil, trezentos e 
quarenta e nove reais e oitenta e quatro centavos) pelo valor global mensal;
5) Equipe-Padrão: R$ 60.535,25 (sessenta mil quinhentos e trinta e cinco reais e vinte e cinco 
centavos) por Equipe Padrão/Mês. Sendo 4 (quatro) equipes, perfazendo o valor global mensal 
de R$ 242.141,02 (duzentos e quarenta e dois mil cento e quarenta e um reais e dois centavos).
6) Fornecimento de veículos, máquinas e equipamentos: R$54.254,84 (cinqüenta e quatro mil 
duzentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos) pelo valor global mensal.
7) Manutenção da infra-estrutura do aterro, execução e monitoramento do sistema de tratamen
tos dos efluentes líquidos: R$ 37.482,92 (trinta e sete mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e 
noventa e dois centavos) pelo valor global mensal. A Contratada passará a receber o valor men
sal de R$ 1.198.609,35(um milhão, cento e noventa e oito mil, seiscentos e.nove reais e trinta e 
cinco centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA:
Ficam inalteradas e em pleno vigor a 
termos aditivos do primeiro ao quinto

s de: 
termo

ás prevista no Contrato, originário e nos



CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Cascavel para dirimir, dúvidas ou questões oriundas no 
presente Termo.
E, por estarem justos, assinam o presente na presença das testemunhas abaixo para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos.

Cascavel, 16 de junho de 2.009.

ENGELÉTRIC ÕES CIVIS LTDA.

/

ENGELÉTRICA PROJETOS E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. 
ELIZABETE SILVA DE BIASIO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS N.° 0 3 3 /2 0 0 4

1282
O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob n.° 076.208.857/0001-07, com endereço a Rua Paraná 
5000, Cascavel - PR; representada por seu prefeito Municipal Sr. EDGAR BUENO, portador 
do RG n.° 865.953-2/PR e CPF n.° 118.174.459-87, brasileiro, casado, empresário, residente 
e domiciliado nesta cidade e, de outro lado como CONTRATADA a empresa ENGELÉTRICA 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 77.866.6977/0001-02, com sede na cidade de Cascavel Paraná, com ende
reço a  Rua Riachuelo, 2852 nesta cidade, neste ato representada pelos seus representantes 
legais Sr. JOSÉ EUGÊNIO DE BIASIO, portador do RG n.° 6.804.134-SP e CPF n.° 
335.701.679-68 e Sra. ELIZABETE SILVA DE BIASIO, portadora do RG n.° 1.101.642-SP e 
CPF n.° 369416.979-20, residentes nesta cidade, acordam e ajustam  o presente termo Aditivo 
de Contrato anuência de Cisão com a empresa ENGELETRICA AMBIENTAL LTDA., inscrita 
no CNPJ n.° 11.234.180/0001-92, com endereço a Rua Gandhi, SOO -  Bairro Brásmadeira -  
CEP 85 814 025, representada pelos seus representantes JOSÉ EUGÊNIO DE BIASIO, por
tador do RG n.° 6.804.134-SP e CPF n.° 335.701.679-68 e Sra. ELIZABETE SILVA DE 
BIASIO, portadora do RG n.° 1.101.642-SP e CPF n.° 369416.979-20, residentes a Rua Pará 
1804 - Bairro Country, CEP 85 813 060, decorrente da Concorrência 013/2003, as seguintes 
cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA:
Pelo presente termo o Contratante concede anuência de Cisão a  empresa Engeletrica Ambien
tal Ltda., inscrita no CNPJ n.° 11.234.180/0001-92, com endereço a Rua Gandhi, 800 -  
Bairro Brásmadeira -  CEP 85 814 025, representada pelos seus representantes José Eugênio 
De Biasio, portador do RG n.° 6.804.134-SP e CPF n.° 335.701.679-68 e Sra. Elizabete Silva 
De Biasio, portadora do RG n.° 1.101.642-SP e CPF n.° 369416.979-20, residentes a Rua Pa
rá 1804 - Bairro Country, CEP 85 813 060.

CLÁUSULA SEGUNDA:
Ficam alteradas e em pleno vigor as demais cláusulas prevista no Contrato, originário e nos 
termos aditivos do primeiro ao sexto termo.

CLAUSULA TERCEIRA: DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Cascavel para dirimir, dúvidas ou questões oriundas 
no presente Termo.
E, por estarem justos, assinam o presente na presença das testem unhas abaixo para que 
surta  seus jurídicos e legais efeitos.

Cascavel, 26 de novembro de 2.009.

MUNICÍPIO DE 
EDGAR 
SFEITO

e n g e l : 
JOSÉ EU

PROJETOS E CONSTRUÇÕESXiyíS LTDA. 
BIASIÓ^ELIZABETE SILVADE BIASIO

ENGEi
JO;

ENTAL LTDA 
BIASIO

ENGELETRICA 
ELIZABETE SÍtvADE BIASIO
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SÉTIMO TERMQ ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTACÃQ j O  g  3  
DE SERVIÇOS W.° 0 3 3 /2 0 0 4

O MUNIClPIO DE CASCAVEL, p esso a  ju ríd ica  
de direito público in terno , inscrito  no CNPJ sob n.° 0 7 6 .2 0 8 .8 6 7 /0 0 0 1 -0 7 , 
com  endereço a  R ua P a ran á  5000, Cascavel - PR; rep resen tad a  por seu  prefei
to M unicipal Sr. EDGAR BUENO, po rtad o r do RG n.° 8 6 5 .9 5 3 -2 /P R  e CPF n.° 
118 .174 .459-87 , brasileiro , casado, em presário , residen te  e dom iciliado n e s ta  
cidade e, de ou tro  lado como CONTRATADA a  em presa  ENGELETRICA 
AMBIENTAL LTDA., in sc rita  no CNPJ n.° 11 .2 3 4 .1 8 0 /0 0 0 1 -9 2 , com  endere
ço a  R u a  G andhi, 800 -  Bairro B rásm adeira  -  CEP 85 814 025, rep re sen tad a  
pelos seu s  rep re sen tan te s  JO SÉ  EUGÊNIO DE BIASIO, portad o r do RG n.° 
6 .8 0 4 .134-SP e CPF n.° 335 .701 .679-68  e Sra. ELIZABETE SILVA DE 
BIASIO, p o rtad o ra  do RG n.° 1 .101.642-SP e CPF n.° 369416 .979-20 , re s i
d en tes  a  R ua P ará  1804 - Bairro C ountry, CEP 85 813 060, decorren te  d a  
C oncorrência 0 1 3 /2 0 0 3 , a s  segu in tes c láusu las:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Pelo p resen te  term o a s  p a rte s  resolvem  de com um  acordo, a d ita r  valores no 
m o n tan te  de R$ 129.265,78  (cento e vinte e nove mil d u zen to s e se sse n ta  e 
cinco reais  e se te n ta  e oitc centavos), conform e p lan ilha  d iscrim inató ria  em  
anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA:
Ficam  a lte rad as  e em  pleno vigor a s  dem ais c láu su la s  p rev ista  no C ontrato , 
originário e nos term os aditivos do prim eiro ao sexto term o.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORO
As p a r te s  elegem  o foro da  C om arca de Cascavel p a ra  dirim ir, dúv idas ou 
q u estõ es  o riu n d as  no p resen te  Termo.
E, por e s ta rem  ju s to s , a ssin am  o p resen te  n a  p resen ça  d a s  te s tem u n h as  a- 
baixo p a ra  que s u r ta  seu s  ju ríd ico s  e legais efeitos.

Cascavel, 22 de-^dezembro de.,2.009.

MÜNIClPláfDE CASCAVEL 
EDGAR''BUENO 

PREFEITÔ MUNICIPAL

/a
/  EHGEEE^KTCA AMBIENTAL LTDA 

Y/-P JÓsfe E0G-ÊNIO pÉ BIASIO
A/j (r~L?

JSNGÈEEf mCSTAMBIENTAL LTDA 
ElizABETE SILVA DE BIASIO

TESTEMUNHAS: '

jlS g y â c v _________ 2- -------i -
V
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Visualização do profissional 1284

Dados gerais

Nome
JOSÉ EUGENIO DE BIASIO

Carteira
SP-73473/D

RNP
2601586389

Registrado em 

14/02/1980
Situação de registro 

Regular
Sênior

Sim
Endereço atualizado 

Sim

Títulos

Titulo

ENGENHEIRO CIVIL

Colação

30/01/1979

Diplomação

30/03/1979

Situação

Regular

Atribuições

ENGENHEIRO CIVIL

•  Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7o

Anotações

ART's de Cargo e Função

• 2441216-0 (V p u b lico /a rt/v ie w ) BIÁSIO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Período: 09/05/2002 a 16/05/2003

• 20173012169 í / p u b lic o /a r t/v ie w ) BIOSFERA SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA 

Período: 05/07/2017 a 14/01/2019

• 1720202129911 f/p u b lic o /a r t/v ie w ) CARVALHO &FERREIRA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

Período: 21/05/2020 a 15/03/2022

• 20072095845 f /p u b lic o /a r t/v ie w ) CBJS CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 

Período: 13/09/2007 a 24/11/2009

• 1532834-0 f /p u b lic o /a r t/v ie w ) CIA SANEAMENTO DO PR SANEPAR 

Período: 09/09/1981 a 01/07/1986

•  1925182-0 f /p u b lic o /a r t/v ie w ) CONSORCIO ABACO/VILLAGE/ENGELETRICA 

Período: 09/03/1998 a 25/11/2009
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•  1720204891217 í/p u b lic o /a r t/v ie w ) CONSTRUPAR CONSTRUCOES EIRELI 

Período: 01/10/2020 a 06/10/2021
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•  1720214942140 (/p u b Iic o /a r t /v ie w ) CONSTRUPAR CONSTRUCOES EIRELI 

Período: 01/10/2021 a 18/05/2022

• 20094346790 í/p u b lic o /a r t/v ie w ) ENGELÉTRICA AMBIENTAL LTDA 

Período: 15/10/2009 a 12/07/2010

• 20072110097 ( /p u b lic o /a r t /v ie w ) ENGELETRICA PROJETOS E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 

Período: 13/09/2007 a 05/12/2013

• 1720221522585 f/ p u b lic o /a r t/v ie w ) L U NEZELLO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Período: 15/03/2022 a 15/03/2026

• 20134847999 f /p u b lic o /a r t/v ie w ) MPA 1000 CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI- EPP 

Período: 30/11/2013 a 09/07/2015

•  1720204444784 í /p u b lic o /a r t/v ie w ) SERVIMAX - OBRAS E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA - EPP 

Período: 06/10/2020 a 06/ 10/2024

•  1720210330132 í/ p u b lic o /a r t/v ie w ) STRACKE ENGENHARIA EIRELI 

Período: 20/01/2021 a 20/01/2025
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